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EDITAL CONVOCATÓR|o

Pregão Elekônico No 2024.05.15.1

1u Parte: PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dcp. Luiz otacílio eeneia, no 153 - Cenko, por

intermájio das Ordenadoras de Despesas das Secretanas Municipais de Saúde, Educação e Assistência

Social, tomam público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indtcados será rcalizada

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNrcO, do tipo MENoR PREÇO, que será regida pela Lei no 14.133,

de 01 de abril de 2021 , observados os termos da Lei Complementar n' '123, de 14 de dezembro de 2006, assim

como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataÍorma

eletrônica: www.porta ldevarzeaaleqrece.com.br.

2"Pa/Íe DAS GúUSU LAS EDITALíCNS
1,0 DO OBJETO

1.1. Contratação para Íomecimento de material de expediente e suprimento de inÍormática, junto à Secretaria

de Educação, Saúde e Assistência Social Segurança Alimentar e Trabalho de Vázea Alegre - CE, conforme

anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACE AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÂO E DA COHDUCÂO DO CERTAME

2.1. O presente edital está disponivel gratuitamente nos sítios eletrônicos: https: //municioios-

licitacoes. .ce.oov.bl. www.portaldeva leorece.com.br.. https:l/pncp.qov.br e

https J/vaneaaleqre.ce.qov.br.
2.2. O ceúame será realizado no endereço eletrÔnico: www.oortaldevazeaaleqrece.com.br..
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação(a) do Município,

juntamente com sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HOúRIOS DO CERTAME

3.1. tNÍCtO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de maio 2024, às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de maio de 2024, às Í)9:00 horas.

3.3. tNÍCrO DA SESSÃo DE DISPUTA: 29 de maio de 2024, às 09:30 horas.

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo uülizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mÍnimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

1.0 DA SEDE DA ENTTOADE RESPOT{SÁVEL PELA LICITACÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre - CE, está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Coneia, no 153

Centro, CEP- 63.540-000 telefone: (88) 3541-1337.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁROS
5.'1. A despesa deconente desta licitação conerá à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) constante(s)

quadro abaixo:

id. OÍç
01

Projoto/Atividade El€mento de
3 3.90.30.00

i01!oi
f01

08.242.01 37.2.07 0.OOOO

3.3.90 30 00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

08 244 0137 2 067 0000
oe.z+a orsz ãri69.úõoI íí

I íí
I 11 08.243.01 31.2.074.0000

08 243 0131 2.095 000011
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08 01
10 01

1 2.1 22.0037 2.O30.0000
10.3(N.0'191.2.051.0000

3.3.90 30 00
3.3.90 30.00

10 I 01

10L.l10 10110 1o1

lo
:r0
'!g
10

301 0171 2
302 0171 2
122.0037.2
301.0171.2

052 0000
0s4.0000
057.0000
058.0000

3 3.90 30 00
33903000
3.3.90.30.00
3 3.90.30.00

10 01 10 301 0í71.2 059.0000 3 3.90 30 00

6.0 DA PARTICIPAÇÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do

Município deYárzea Alegre/CE, com suporte téçnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &
INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n0 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob

o no 1 5.464.263/0001 -29).

6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponÍveis no síüo eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.

6.1.2. Qualquer dúüda em rela@o ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida afavés da

empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 387I-.1397, ou afavés do e-mail:

comercial@gmcontato.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coleüvo, em comandita simples, em comandita por aÉes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas nesle PaÍs,

cadaskadas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF e que satisfaçam todas

as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa.juridica isoladamente ou em consórcio, idônea

cuja natureza seja compatível com o obieto licitado;

6.4. Em se tratando de empresas participantes em brma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômicofinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante indiüdual para fins de habilitação econômicef nanceira;
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão conúatante e deverá ser
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quanütativos

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualifca@o econômic+f nanceira

apresentados pela empresa subsütuída, para fins de habilitação do consórcio no pÍocesso licitatório que

originou o contralo.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperaüvas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUTSTÇÔES PUBLTCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar na Plataforma Eletrônica:
poÉaldevazeaaleerece.com.br. o exercicio da prefurência preüsta na Lei Complementar n' 123/2006

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.8. Não poderão disputar esta licitação:

6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do anteprojeto, do proleto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou iuridica;
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6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, conkolador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subconfatado;
6.8.4. Pessoa física ou .jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em

decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fnanceira, trabalhista ou ciül

com dirigente do órgão ou entidade eontratanl€ ou com agente público que desempenhe funçâo na liotação ou

afue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sela cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo enhe si;

6.8.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação deste edital, tenha sido

condenada .judicialmente, com tânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

6.8.8. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contato, agente pÚblico

r-, do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam configurar conflito de

interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art. S da Lei n.o 14.133, de 2021.

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, Íísica ou iuridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

6.10.AcritéíodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosproietoseaempresaaquesê
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das aüvidades de planejamento da contrataçã0, de

execuÉo da licitação ou de gestiio do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou enüdade.

6.11. Equiparam+e aos aulores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.12. A vedaçáo de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da confatação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

7.0 . DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1. O cadastramento da proposta de preços inicial oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica (portaldevazeaalegrece.com.br.).

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (oreenchida) na plataforma, com

a descrição do objeto ofertado e seus respecüvos preços, atê a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da DroDosta inicial como arquivo ioitalizado em anexo.

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:
a) lndicaçâo em cada lote da especificação do obleto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,

neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Própío(a)", para que seia preservado

o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. 0 licitante deverá informar a condição de microempesa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperaüva de que trata o artigo 34
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da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhameÍúo da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico do site www.oortaldevazeaaleqrece.com.br..
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emiüdas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7 .4.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eleúônica
(www,pertalCevazeaaleorcce.eem,br.) qualquer asgntcoim€nlo qus possa compromoter o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substifuir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública,

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art, 18, § 4", da lnstruÉo Normativa SEGES lMÊ no 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da Uniâo - TCU, Acôrdào no 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a fase de enüo de lances.

7.7. Será vedada a identifcação do licitante.

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos preúdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer ouhos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestaçáo de serviço.

7.10, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito dê pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto,

8.0, DA ABERTU RA E CLASSIFICACÃO DAS PRO AS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as deüdas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocona a§uma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverâo ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamenle as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l- TERMO DE REFERÊNCh presente nos autos do pÍocesso em epígraÍe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou iníenor ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduziJo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -
Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando náo forem atnbuídos

valores a algum dos itens componentes do respecüvo lote.

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

eÍeito na Íase de aceitação.

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a)e os licitantes.

L . DA ETAPA DE LANCES

9.1. 0(A) pregeeire(a) dará iniçie à etapa eompetitiva ne herárie previsto no cubitem 3.3, quando, entãe, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
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9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços regiskados na ata da sessão, quando, para efe

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.í. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados enúos

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máÍmo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de ReÍerência.

9.2.2. Os lioitantes poderão ofertar lane€â sucessivos inferiores as seu último lance regishads ns sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance.já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

regishado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate enhe propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance regisfado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão enhe o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema

podeÉ permanecer acessivel à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexâo do sistema eletrônico paÍa o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superioÍ a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do Íato aos participantes, no sitio elefônico utilizado para a diwlgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14.13312021, do Arl. 22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME o'7312022,

observados os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessáo pública terá duração de 15 (quinze) minuto§

9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aüso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o periodo de até í0 (der) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 1 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance Ínal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manteÍ o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (fês), poderão oÍerecer um lance

frnal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 2 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGESiME n" 7312022.

9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o
primeiro colocado, conbrme previsão do Art. 61, da Lei n0 14.13312021 .

9.6. Após a etapa de enüo de lances, o sistema identifcará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar'se o disposto nos a

44 e 45,da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

@
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9.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas, -,*
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
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9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta p

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no gÍazo de ate 5 (cinco) minutos

conholados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se enconfem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.'10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio ente elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14.133, de 202'1.

í().() DA NEGOC IACÃO DA PROPOST A E DO LICITANTE ARREMATANTE

10.1. Encenada a etapa de enüo de lances elekÔnicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negoctat

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conÍorme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021.

10.2. Na hipótese da proposla do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contrataçâ0, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após deinido o resultado do

lulgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normaüva SEGES/ME n" 73/2022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
'10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, Íor desclassifcado em razáo de sua proposta

permanecer acima do preço máximo defnido para a contrataçáo, a negociação poderá ser bita com os demais

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 2o do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.5. Concluida a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.

10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classifcado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente

por meio do sistema, envie a pÍoposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessáíos à confrmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços fnal, exclusivamente por meio do sistema, no sitio eletrÔnico

oorta ldevazeaa .com.br. ou afavés do e-mail oficial I icitacãoôva Heaa leo re.ce. .brleorece oov

dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanetará a desclassificação do proponente, sendo convocado o

licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação, sem pre.iu ízo da sanção

prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENT ACÃO EDOJU LGAMENTO PROPOST DEPDÀíS AíS) R SFINALí IS

1'1.1. A proposta flnal deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,

nos termos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em , \
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entÍelinhas, com as especificaçôes técnicas, quantitativos, '1- I

devendo ser indicada a marca do produto eiou fomecedor do serviço e demais informaçoes relativas ao

p rod uto/serviço ofertado.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sersenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

I 1.3. O licitante nâo poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.
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í 1.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo

1 1.5. Nos preços propostos iá estarão incluídas as despesas referentes a frete, tnbutos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (enbegará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperaüvas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

oulro agente eeonômico,
1'1.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis san@s
administrativas, observado o devido processo legal.
'11 ,8. lniciada a fase de lulgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante proüsoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme previsto no art. '14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fufura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;
b) Cadasho Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conholadoria-Geral da União

(htQs://www.portaldafansparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, manüdo pela Conholadoria-Geral da União (https//www.

portaldaÍansparencia.gov.br/sancoes/cnep).

1 1.9. A consulta aos cadastÍos será realizada em nome da empresa licitante e de seu socio majoritário.

11.10. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de

participaçã0.

í 1.1 1. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) propostr(s) de preços finais.

11.12. Para julgamento das propostas será adotado o cítério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:

1 1 .'12. í. Contiverem vicios insanáveis e/ou mndiçoes ilegais;

11.12.2. Não obedecerem às especificações técnicas conüdas no Termo de Referência;

1í.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

deÍinido para a contratação;
'11.12.4. Não üverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministÍação;

1 1 .12.5. Apresentarem desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

11.12.6. Contiverem para o lote item com valor supeíor ao estimado pela Adminisfaçã0, independentemenle

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11.13. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Adminisfação, nos termos da lnstrução Normaüva SEGES/ME n" 73/2022.

1í.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

Í'1.'14.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justifcar o vulto da oferta.

11.15. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1 'l .16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma elehonica.

11.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma pmposta que atenda a este edital. 
i
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í2.0 DA FASE DE HAB rurlcÃo
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

- Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor e seus aditivos, deúdamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se hatando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus adminiskadores;

b) Regisbo comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoía em exercicio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão compelente, quando a atividade assim

o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

\-. consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e aprcsentar declaraçâo

Íormal de responsabilidade solidária dos intêgrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado

por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;

- Qualificação Técnica:
Í)Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinenle e compativel em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

f.1)Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no senüdo de comprovar o
que está sendo afrmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

- Reqularidade Fiscal Social e Trabalhista:
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

h) Prova de inscrição no Cadastro de Conbibuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível mm o objeto contratual;

i)Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regulaídade relativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS;

n) Prova de regulaÍidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualificação Econômico.fi nanceira:
o) Balanço pahimonial, demonsfação de resultado de exercicio e demais demonstraÉes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;
o.1) A documentação exigida acima estará restrita ao úlümo exercício social, no caso de empresas constituídas

há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
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- Declarações:
q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos kabalhistas assegurados na Constituiçãe Federal, nas leis habalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;
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r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores

(dezoito) anos em fabalho nofumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso /i/ülll, do Art. 70

da Constituição Federal;
s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informa@s
prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislaçáo especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa)dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçoes,

12.3. 0s licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sitio

eletrônico www.portaldevazeaalegrece.com.br., em formato digital, os documentos de habilitaçáo exigidos

--, neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema elefônico, no prazo de 2 (duas) horas,

podendo ser prorrogado, por igual periodo, nas situaçÕes elencadas no § 30 do art. 29, da lnstrução Normativa

SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaçâo de habilitaÉo, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íiscalou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1", da Lei Complemenlar

n" 123/2006.

12.5. A não aprêsentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio de

Plataforma, no sítio elebônico rww.poÉaldevazeaaleqrece.com.br., dentro do prazo estipulado no item 12.3,

assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, esüpulados acima, acanetará na

inabilitacão/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuizo da sanção preüsta no Art. 156, inciso lll,

da Lei no 14.13312021.

13.0 DISPOSICÔES SOBRE A APLIC DA LEI COMPLEMENTAR 12312006

13.1. Havendo restÍição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no I í.488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da convocaçáo do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar no

123t2006.
'13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem preluizo das sançoes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

í4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPU GNACÃO DO ATO CONVOCATÓRO
'14.1. Os pedidos de esclarecimentos reíerentes ao presente processo licitatório deverão ser enüados ao(a)
pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteis anleriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônim, no endereço: licitacao@vazeaaleore.ce.qov.br, informando o número deste pregão e o
órgão interessado ou por meio da plataforma portaldevazeaaleorece.com.br.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa Íisica) e
disponibilizar as informaçÕes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).
í4.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados.

14.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa podeÉ
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
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licitacao@vazeaaleqre.ce.qov.br, inbrmando o número deste pregão e o órgão interessado ou por

plataforma portaldevazeaa leorece.com.br.
14.5. Acolhida a petição conba o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

izessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
'14,7. Deferida a impugnação contra o pÍessnt€ Edital, será definida e publicada nova data para realizagão do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

Í4.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscrÍtas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os píazos preüstos neste certame.

14.9.'1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.
'14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

elekônica, no prazo de até 3 (hês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n" 14.133, de 202í.
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razÕes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, aúavés da plataforma

poÉaldev leorece.com.br.
15.2,'1. 0s demais licitantes ficarâo desde logo notificados a apresentar contranazÕes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identifcado no processo licilatório para responder pelo proponente.
'15.4, A ausência de manibslaçáo imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser ad.judicado ao licitante declarado vencedor.
'15.5, O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recumo para a

autoridade superiu, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
15.7. A decisão em grau de recurso será defnitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
p lataforma portaldevazeaaleqrece.com.br.

í6. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
16.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao úlÍmo lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;

16,1 ,3. Não celebrar o confato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

denfo do prazo de validade de sua proposta;
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16,1,3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conbato ou, quando Íor o caso a ata de regisko de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o insfumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminisbação;

16.1.4. Apresentar declaraçfu ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
'16.1.5. Fraudar a licitação;

16. 1 ,6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em dcssonfurmidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amosfa falsifcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.'1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;

16,1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatáíos as seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

í6.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e conúatar e;

\,, 16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes

da punição ou atê que seja promoüda sua reabilitação perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanÉes serão considerados:

16.3.1. A nafureza e a graúdade da infração comeüda;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3,4. Os danos que dela proüerem para a Administraçâo Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle,

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (tnnta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.4.1. Para as infrações preüstas nos itens í6.1.1, 16.1.2e 16.1.3, a multa seráde 0,5% a 15% dovalordo
contrato licilado.

16.4.2. Para as inftaçÕes previstas nos itens 1ô.'1.4, 16.1.5, 16. 1.6, '16.1 ,7 e 16.1.8, a multa será de 150/o a30o/o

do valor do contrato licitado,

16.5. As sanioes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de mutta será facultada a defesa do interessado no pr.vo de í5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das infraçoes

administraüvas relacionadas nos itens '16.1.1, 16.í.2 e 16.1.3, quando não se jusüfcar a imposiçâo de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual peíencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (hês) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, í6,1.7 e 16.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.í.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo preüsto no aÍt.

156, §5", da lein.o 14.13312021.

16.9. A recusa iniusüficada do adjudicatário em assinar o conhato ou a ata de regisho de preço, ou em aceitar

ou reürar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdminisÍaçã0, descrita no item 16.'1.3,1.,

caracleizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garanüa de proposta em favor do órgão ou enüdade promotora da licilaçã0, quando üver sido exigida, nos

termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n." 73, de?022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

@
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1S. DA CONTRATAÇÃO
18.'1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
18,2, O confatado estará obrigado a manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitaçfu.
í8.3, Será facultado à Administaçã0, quando o convocado não assinar o termo de mnkato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classiícação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a conhatação nos termos do item acima, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitanles remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçâ0, com üstas à
obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofeÍtadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
18.5. A recusa injuslificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalenle no prazo estabelecido pela Administraçáo earaclenzará o descumprimento total da obrigação
assumida e o suieitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade licitante.
18.5.1. A regra fanscrita acima não se aplicará aos licitantês remanescenles convocados na forma item '18.4. 1.

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

a ser conduzido porcomissão composta por 2 (dois)ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adludicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especifcar as
provas que pretenda produzir.

16.'11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da inümação, o qual será dirigido à autoridade que üver
proferido a decisão roeonida, que, se não a roconsid€rar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o reeurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos aulos.
16.12. Caberá a apÍesentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaÍação de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.'13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão fnal da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edrtal não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

í7. DAADJUDICACÂO E DA HOMOLOGACÃO

17.1, Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade supeíor para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei no 14.133, de 202'1.

17.2. O tifular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente compÍovado e mediante

fundamenta@o escrita,
'17,3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

@
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18.6. Será facultada à Administração a convocaÉo dos demais licitantes classificados para a conÚatação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação paÍa a contratação, Íicarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

19.8. As condiçoes contratuais estão defnidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

20. DAS DISPOS rcoES GERAIS

20.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e endereços elefônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

20.2, Será divulgada ata da sessâo pública no sistema eletrônico;

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-s+ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

20.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se ven@m somente em dia de expediente na PreÍeitura

Municipal;
20.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulála por ilegalidade de ofício ou por provocaçáo de terceiros, mediante

decisão devidamente fu ndamentada;

20.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitaçáo, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instução do processo licitatório;

20.7, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa enfe

os interessados, desde que não compÍometam o interesse da Adminisbaçâo, o princÍpio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da contratação;

20.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pêrtinentel

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independenlemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

20.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informa@s e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

20.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emiüdas pelo sistema ou

de sua desconexáo;

20.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
-pelo(a) 

pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitaçoes/convocaçoes, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇ40;

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que se.la possivel o apÍoveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

20.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, üa chat da

plataforma elefônica, na 'sala virtual' onde estará acontecendo o certame;

20.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão iá
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipólese ou pretexto usando telefonia f,xa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;

20 16. O foro designado paÍa julgamento de quaisquer questoes .ludiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

@
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21. DOS ANEXOS
2'1 ,1 . Constifuem anexos deste edital, dele fazendo parte:

A]{EXO I - Termo de ReÍerência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelos de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Contrato

Angela Bernardino
Despesas

Secretaria Municipal de
Educação

Maria da Silva
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

/\

Qwu
Syene Cavalcanteôiebra Leite Aquino

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Assistência Social

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Vázea Alegre - CE, 15 de Maio de 2024.

Ordenadora
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TERMO DE REFERÊNCA
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oRÇAMENTO BASTCO
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TERMO DE REFERENCIA
oRÇAMENTo sÁsrco

l - oBJETo oa, coxrnara,çÃo

1.1 - Contratação para fomecimento de material de expedielte e suprimento de informática junto à Secretaria
de Educação. Saúde e Assistência Social Seguranga Alimentar e Trabalho de Várzea Alegre - CE.

2 _ JUSTIFICATIVA,/DTVISAO POR LOTES
2.1 - A necessidade da contratação para o fomecimento de material de expediente e suprimento de
informática para a Secretaria de Educação, Saúde e Assistência Social Segurança Alimentar e Trabalho
de Yárzea Alegre/CE, se fundamenta na importância de assegurar o pleno funcionamento desses setores
essenciais ao bem-estar da população. Esta demanda surge da urgência em promover a eficiência e a
eficácia dos serviços públicos oferecidos, considerando a perspectiva do interesse público.
2.2 - Os materiais de expediente são cruciais para a manutençào das atividades administrativas diá.rias,

possibilitando uma gestâo organizada e eficiente, essencial para o planejamento, execução e

monitorarnento de políticas públicas em saúde, assist&rcia social, segurança alimentar e trabalho. Eles
incluem itens como papel, envelopes, canetas, pastas, entre outros, que são consumidos regularmente e

precisam ser repostos com frequência para evitar intemrpções nas atividades.
2.3 - Por outro lado, os suprimentos de informática são vitais para o funcionamento da infraestrutura
tecnológica desses setores. Isso inclui computadores, impressoras, cartucbos de tinta, toners, e outros
equipamentos e materiais necessários para garantir a continuidade dos serviços digitais, gestiio de dados,
comunicação intema e extem4 e o acesso à informação. A tecnologia da informação é uma ferramenta
indispensável na modernização da gestão pública, permitindo uma resposta mais nípida e eficiente às

necessidades da população, além de contribuir para a transparência.
2.4 - A contratação desses materiais, porlanto, visa resolver o problema da escassez de recursos básicos

necessários para o adequado funcionamento da Secretaria, o que poderia comprometer a entrega de

serviços essenciais à população. Além disso, considera-se o interesse público na medida em que se busca
promover a saúde, o bem-estar, a seguÍança e a inclusão social dos cidadãos de Várzea Alegre,
assegurando que teúam acesso a serviços de qualidade e à informação.
2.5 - Em suma, esta contratação é estratégica para a melhoria contínua dos serviços prestados pela
Secretaria de Educação, Saúde e Assistência Social SeguraÍlça Alimentar Trabalho, representando um
investimento no fortalecimento das capacidades institucionais e na promoção da qualidade de vida d
populaçâo de Viírzea Alegre/CE.
2.6- Quanto a composição dos lotes, temos que os itens a serem contratado são tecnicamente viáveis as

suas divisões em grupos/lotes, sendo que o parcelamento da solução é mais satisfatório em termos de

eÍicácia,técnica, pois preserva a qualidade do fornecimento, considerando que a gest?io é plenamente

viável. E importante destacaÍ que se espera uma efetiva capacidade de conkole por parte da Administração
na condução desse processo. Isso implica no cumprimento das obrigações contratuais e no respeito

aos prazos, ao centralizar a responsabilidade pelo fornecimento e asseguraÍ os resultados esperados.

2.7- E importante ressaltar que a divisão do objeto da licitação deve ser feita de forma coerente e que

permita a execução do fomecimento de forma eficiente, bem como observar as legislações e norrnas

vigentes relacionadas a licitações e contratos, para garantir a legalidade e a kansparência do processo.

3 - ESPECIFICAÇÔES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO
3.1 A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) deverá(ão) fomecer os produtos conforme descrição na

ef,
planilha abaixo:
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Lote 0í . Materiel de Expediente

Item Especificação

AlmoÍada para carimbo, mâterial caixa plástico,
material almofada esponia absoÍvente
de têcido, tamanho no 3 , cor azul ou preta, ti
entintada, comprimento 12cm, largura gcm,

formato al uÍa 6mm.
ooo2 Apontedor de lápis, em metal, tipo escolar, u

fu ro, sem ito lâmina em inoxidável
0003 Bloco de notas adesivas postit tropical, 4

de 36x50mm 50 folhes
0004 Bloco de recado adesivo tipo postit, bloco

'1 00 foi medindo 76mm x 102 mm
0005 Bonacha branca com capa plástica, não tóxice

ceixa com 24 unidades
0006 Bonacha duas cores caixa com 40 unidades
0007 Borracha ponteira branca para Lápis, ceixa

20 unidadês
Calculadora de mesa 8d

0009 Calculadora eietrônica de mesa Caracteristicas
visor lcd com 12 dígitos Funçôes básicas
porcentagem, inversâo de sinais, memória
correção total, d
âutomático Alimenta

uplo zero, deslig
célula solar e bateria

10 Caneta esÍerográíica, tinta pÍeta ou azul, mateÍia

0012

001 3

0014

10

Und 1 '10 xxxxx

Otde Valor
Unitário

Vâlor
Total

10,74 537,0050

Und 552

Und '100

Und 100

Cx 94

1 .',164,72

875,00

784,00xxxxx

xxxxx 26.37

6,68

4A,62 5

48,6s

4,78 874,74

2,80 420

l
29 68 1.4U

5.21

3 718,20',
-1

110,16

522.OO

6.234,08

2.109.60 i

I
/t67,60 l

-l

Cx 1- 80-_---t-'--.-
cxl 70 xxxxx

348 20

ponta gÍossa 1200 xxxxx

Caneta esferográÍica, tinta preta ou azul, materia
1200

trans Íina
Caneta esferográfica cor azul, preta ou vermelha,
ponta 0,8mm escrita fina, tubo transparente, Cx 360 xxxxx

I

odor, não tóxico, 18 ml. Caixa com 12 unidades
CÍachá lástico horizontal tra 100 xxxxx
Estilête lergo, matêrial corpo plástico,
caraclerlstices adicioneis lâmine eço Und 314 xxxxx
tratamento izado
Estilete, tipo estreito, espessura 9, material co
plástico, caracteÍisticas adicionais lâmina a
com tratamento superficial galvanizado, ti

Und 250 xxxxx

Und

Und

1 380,

l
*l
___l

ml
--l
ool

l1'9r
'17.514,

xa com 50 unidades
Caneta Marca têxto em gel, cores variadas,

Und 183 xxxxx
base de UA tá
Canela marca taío, material pláslico, tipo
chanÍrada, cor fluorescente, cores diversa s'l una 150 xxxxx
características adicionais traço 4mm e tam
com clip

00

0015 Cârimbo auto entintâdo automático Und 50
0016 Clips galvanizados para papéis, no 1/0, caixa co

Cx 14O )m('100 unidades
0017 Clips galvanizados paÍa paÉis, no 2,0, caixa co 2U xxxxx

100 unidades
00'18 Clips gâlvenizados pare pâpéis, no 6/0 Caixa co

Cx 24 xxxxx
100 unidades

0019 Clips N"3/0, material aço niquêlado, caixa com

material aço niquelado, caixa co
Cx 100 xx»c(

Cola bÍanca lí uida frasco com 6500 xxxxx
0022 Corrêtivo líquido, fórmula à base de água 152 xxxxx

4
Cx

3,45 22.425.00

36,86 5.602,72LI
oo23L
ú24

I

4,05

307

1 271

lal
.70

073

cot

uF
%

{^ o)

xxxxx 2,',!'l

8,75

7,U

66,32xxxxx

xxxxx 30 950008

0011

Unid.

Und

Und

xxxxx 1,10

xxxxx

Cx

6,46

24 xxxxx 4,59

Und

Cx

Und

0025

fixaÉo lâmina encaixe

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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oo32

0040

0041

Eírator grampo, material aço inoxidável,
espátula, em aço cromado, tamanho
150mm x 200mm

Lote 02 - MateÍial de Expêdiênte

a de mesa dura

21',t.U

67.629.60

't 6,61 3.'189.12

4 827.OO

870,80

763.00

4'1,88

1 000 00

Total:

Valor
Tota I

@
0002 a têlefônicâ comercial12,5 x21

329,50
'l 240 00
4.281,60
5.388 90
5 562 00

4.505,00

3.706,85

248.08

Und 64 xxxxx

3030 22,32

134 x)o(xx 3,82

Fila adesive de papel Kreft. rolo 48mm x

imp€rmeabilizantes, flexibilidade ê
rêsistência à tração, possui tratamento

Und

oo27
Cor

rolo 12 mm x 40m Und
Und

marrom. Com

34 rc«)« 6,22
Und 100 rco«x 6,73

0031 Fita dupla face, rolo lSmm x 3m Und 200 »«»(
Fita qomada 38mm x 40m Und 280 xxxxx

fi,za
17,45

Und 192 xxxxx
0033

0034
Und 150 xxxxx

0035

0036

Grampeador de mesa dimensões 12,6 x 3,6x

Grampeador metálico, reforçado, para 30 Íolhas,
referênciâ: Goller ou similar em qualidade
Grampo para grampeador 2316 caixas com 1000
unidades
Grampo para grampeador 26/6, produzidos com
arame gelvanizedode elta resistêncie, caixa com
5000 unidades

5.6cm grampos 2616

Cx

Cx

140

100

x»()0(

rc«xx

6 xxxxx

/,bJ

6,98
0037 Lâmina para estiláe largo Embalagem com 10

lâminas
Pct

2500 xxxxx
0038

0039

Lápis prelo de grafite, corpo de madeira,
cilindrico, sem emendas, com marca do
fabricante impressa no lápis
Liga elástica de lálex, cor no 18 amarelo, lergura
Íino, medidas aproximadas 1 ,smm x 2mm x 8cm,
pacote com 100 unidâdes

Und

Pct 80 xxxxx

0.40

7,36

Pêrfurador de papel, metálico, com capacidade
para peíurar até 35 Íolhas de papel 759/m2.
Dimensóes 148 x '114 x 67 mm, peso 5039, apoio
da base em polietileno.

Und 60 xxxxx

588.80

38,73 2.323.80

)cb 00Und 100 xxp« 5t)
0042

Pilha alcalina AA
Pilha D qÍande alcalina Und 100 xxxxx

xxx»(0043 Réqua plástica transparente, 30 cm Und 250
xxxxx 2.26

91

957,00
477

0044 Cordáo para crachá de poliésteÍ Und 100
1 90

Marca Valor
LJn itário

32,95Und '10 xxxxx
xxxxx 24,80Und 50

320 XXXXX 13,380003 Cademo espiral, qrande, capa dura, 96 folhas Und
230 xxxxx 23,430004 Câdemo, universitário, capa dura, í 0 matérias Und
180 xxxxx0005 Caderno, universitário, capa dura, 15 matêrias Und

Und 180 xxxxx
30,90
36,900006 Cademo, universitário, capa dure, 20 matérias

Und 250 xxxxx

119 xxxE(

18,02

31,15

0007

0008
Und

xxxxxUnd 14

LivÍo de Ata, sem mârgêm, capa dura, coÍ preta,
com 100 Íolhas numeÍadas tipograÍicamente
Livro de registro de ponto, capa dura, na cor
preta, no Íormato 297x21omm
Livro protocolo, papel ofise(, gramatura 549/m',
€pa dura, crm folhas numeÍadas
sequencialmente, tamanho pequeno, com 100
folhas

com 100 folhas
0009

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Total: 31.903 93

0029 Fita adesiva transparenle, rolo 48mm x 45m
0030 Fita Crepe adesiva, rolo 50mm x 18m

ioozel

32,1E 
I

;,

I

impermeabiliza o papel. Supoíta até 60 kg.
0028 Fita adesiva transparente.

I""
t 51 1,88

21't,48

2.25?@)
4.886,00

+

l

Espêcificaçáo -F"i..-l ootfItêm

oool l
,5

0r

,q

6.642,00

f-

17,72
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Lote 03 - Material de Expediente

Especificação Marca

Caixa arquivo morto em polipropileno,
variadas. Damensáo: 250 x '130 x 350mm

Und xxxxx

xxxxx
0003 Pastâ aba elástico papeláo, tipo oficio, fina, co

Und xxxxxvaÍiadas
Pâsta abã elástico plástica, comprimento

Und 870 xxxxx
laíguÍa 240mm x 180 mm

0005 Pasta aba elástico polipropileno, tipo oflcio. fina
Und 220 xxxxx

variadas Und 170 xxxxx
0007 Pasta para ârquivo em polipropileno

interna: 355xí33x252 consideradas de vinco
vinco Medida extêrna: 360x135x252mm. cor
escolher
Pasta registradora az, lombo grosso, dimensóes:

xxxxx
altura: 34cm, lâÍgura: 28cm, lombada: 8cm

0009 Pasta sanfonada ástica A4 com 12 divisórias xxxxx
0010 Pasta sanfonada plástica,44, com 31 divisórias 180 xxxxx
001 1 Paslas rêgistíadora AZ, lombo estreiro, oficio,

350cm-coraescolher
00't 2 Prânchelâ em Eucatex, comprimento 340 m

ura 230 mm com metálico
Prancheta tamanho oficio, material poliestiren

Und 84 xxxxx
cristal

ce!êleee e!!DlQ&!i!s Und 100 xxxxx

Lote 04 - Ilaterial de Expediente

Item Especificação Qlde. Marca

Envelope de papêl branco % oÍicio - pacote co
100 unidades

xxxxx

0002 Envêlope Kraff pardo, gramatura 809, tipo saco
Pct

Cx

tamanho 24x34cm cotes com 100 unidades
xxxxx

Envelope Oficio Saco Branco, ta
10 xxxxx

240X340 caixa cy'100 Unidades
Envelope papel madeira,44. pacote com 1

Cx M3 xxxxx
idades

carta com 100 unidades xxxxx
0006 En tamanho com '100 unidad xxxxx

Valor
Total

xxxxx

475.00

108,00

82E,00

4.167.30

2,74 602,80

8,60 300

17,88 16.092,00

24 74 4.552 16

004

78,74

18,03

't4.1

6.310,50

8,76 4.064.84

22,98 1.930,32

2.02 1,00
Total: 60.177

L

Valor
Totãl

2.213,50

2.362,

61,70 617,

66,60 29.503.60

12
120 60 48.240 00
Total:

ool

ool

F

cot,

ls

al
o6âÀ

0004

Unid Otde.

50

Und 270

230

Valor
Unitário

4,79

9,50

0,40

3,60

Und 184
Und

Und

Und 4U

0001
44,27

Valor
Unitário

59,05

Cx 43
Pct 400

Unid

Pct 50

40

Lote 05 - ilaterial de Expedíente

Especificação Unid. Marca

Und

Pct

Pct xxxxx

Valor
Totâl

ôrItem

0001 Cartolina tipo guache, cores variades, tama
aproximado 50x66 cm, 1'qualidade

nhd
I

Folha adesiva M 210r297mm Pacote com 1

folhas
0003 Folha em EVA, com brilho, sortidos, pacote

xxxxx 1.901.80

xxxxx

xxxxx

x[§ 37,05 7.039.50

Qtde.

740

90

2,57

109,53

Valor
Unitário

9.857.70

Pct 190 6.281.4006

Pct 190

5 unadades

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

24,24 7.805.28

I

rte- I

oool 
l

ooo2l Embalagêm transpaíente 20 cm

-

---r

x

variâdas
coÍrlçIqmpg I!! !9. 99!e§

medida

Und 500

Und 900

3,25 552,50

F'1

tt

no(xx

xÃ.D(

1

+l
oo 13

0014 Pasta

558.14

T

@
+

I

I

0004 Folha em EVA, estampado, sortidos. pacote com
.5 unrdades

0005 Folha em EVA, Iiso, sorlidos, tamanho 40x60cm.
2mm de espeqsura, pacote com 19 ulidqdqs . (@

\

-]-
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xxxxx I seJs igsas,oo II"t"ili st zs l

Item

0001

Lote 06 - Material de Expediente

Especificação

60 com 50 folhas
0002 Papel crepom cores variadas

Papel fotográfico alto brilho tamanho
210x297 mm, gramatura 1809, pacote com
folhas

Ouro

Marca

xxxxx
xxxxx

Valor
UniÉrio

7.533 00
875 00

10.065.00

__ 1{.1,0S
1.065,00

Pct

Und

550

't 00

)c(xx(

xn[
.308

1

Und ú0O 
-§m,

IJ2

Lote 07 . Material de Expediente

It€m Éspêcificaçâo

0001 Apagador pâra quadro branco com suporte pa
caneta
Bastáo de cola quente rêÍil fino

0003 Bastão de cola refl rosso

_!corês

11

001 5 cola
Quadro branco 90 x moldura de alumínio
Tinta guache, cores vaÍiadas 'l5ml, caixa com
unidades

0018 Tinta liquida para elmofada de cerimbo, cor azu

m

Lote 08 . Material de Expêdiênte

Unid. Marca

xxxxx

xxxxx
Und 600
Pct 100 xxxxx

Estj 252 xxxxx

100 xxxxx

Valor
Unitário

Valor
Total

Total: 19.679,00

í 0,20 1.428,00

46
2 58 1

8
00

0006 Cola adesavo instantàneo. ComposiÉo
cianoacÍilato

elil2
Und

0008 Cola de artesanato 100 ml Und
Cola de i Und

0010 Cola de isopor, alôxicâ, para papel, ftasco
90

280 xxxxx
xxxxx

6'1

12,67 3.'t92,U

10,13 't.O13,OO

16 62 4 60
50

2.252 00
1 .851 28

4.833,43

5,01 501,00

xxxxx

Cola litter 35 ml cores variadas
12 Giz de cera, grande, caixa com 12 unidades

Lápis de cor, foÍmato hexagonal anatômico,
tamanho grande, caixa com 24 cores
tá is inteiros, pontas Íesistentes
Massa de modelar, cores diversas,90 gÍamas
caixa com 06 unidadês

UX '1.284.80

xxxxx ,;l

Unid. Qtde. Marca

Und 300

14ô

Valor
Unitário

Valor
Totâl

5,69 455,

Total:

Cx

009444,83

45,03

Valor
Total

Qtde.

Pct
Und

450
500

Qtde.

Und 140

Und 200

6.607.90

200

130

Cx

Und

Und
292

xxxxx
xxxxx

Cx 203

)o,

Und 1U

xxxxx

xxxxx

23.81

42 34

4,40

6.943,76
Und 77,33 3.093,20

1.907.405,78330

40 xxxxx

xxxxx

xxxxxUnd

Cx

Cx 80
,|

0002

0013

0014
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6.574.38

100 metros corês variadas

Unid. I T
1

1

_+ + 292.001

I
8ô 1 ,00

l
I

7,'17 3.585.00

I
500

+
1

d

r

1

. ou preta, 42 ml
9 Alfinete para mapa 6mm tipo bola,

,unidades

100

,

(9--1

+

Item

0002

I +
0001 Pincel atômico ponta de fettro, tinta de

ponta
tipo ÍêcaÍregável, tipo carga recarregável,

l*r
tinta q
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cel parã quadro branco recanegável, cor
U nd 150 xxxxx

escolher
0004 Tesoura grande para cortar tecido, com lâmin

Und 1 '13
ema inoxidável cabo co reto

0005 Tesoura inox la tamanho 21 cm Und 80
0006 Tesoura multiuso com lámina em aço inoxidável

8", cabo plástico prelo, tamanho aproximad 30
20cm

0007 Tesoura pâra uso escolar com lâmina dê metal
com régua pontas anedondadas cabo
êm formato anatômico

Und 100 xxxxx

Lote 09 - Meterial dê Expediênte

Item Especificação Unid. Qtde Marca

Papel A4, branco, caixa com 10 rasInas com 580
folhas

Lote í0 - Suprimento de Informática

f",l -- Especificação Unid. Qtde. Marca

o,oo

2.421.59

12,88

4,54 454,00

Totel:

40386,

Valor
U nitário

Valor
Total

I

169 77't.80

Valor
Total_______l_

0001 ReÍil tinta black L4260 65 ml o inal
0002 ReIil tinta cyan 14260 65 ml original
0003 ReÍil tinta L4260 65 ml nal

ow L4260 65 ml al

15
Und xxxxx

2
1.151,25

75 29 1.129,35
78 47 1.177,O5
Total: 5.5.14,/r0

Lote l'l - Suprimento de lnformática

Especificação

4GB
com a de cor

Pen drave
Mouse óptico, interfacê USB mínimo de 2 botôes

Unid. T-

Und 40
Und 24

+

Qtde. Marce Valor
Unitário

Und 34 x)«)cx

26,10
13
37 75

e scroll, com Íesolução mi xxxxx
devidamente comprovada na

uto
Total: 3.384,40

3.2 - O valor mriximo admitido para estâ aquisição ó de Rl§ 652.07E,15 (seiscentos e cinquenta e dois
mil setentâ e oito reais e quinze centavos) de acordo com pesquisas de preços realiadas pelo Município
de Várzea Alegre/CE, com empresÍs atuantes na região no ramo do objeto licitado.

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E STIFICIENTE,S À
ESCOLHA DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE (INCISOS III E XII DO

§ lo Do ART. l8 E TNCISO MO ÀRT. lr AMBOS DA LEI N" 14.133/2021.

4.1 - Com o objetivo de satisfazer a demand4 se faz imprescindível a contratação, para fomecimento de

mâterial de expediente e supÍimento de informática junto às Secretarias Municipais, senao oUrieatódo 

@\.V
\

nima de 8O0DP|,
espêcificação dq

L

30 24,39 70731

x)«xx 21,43

xxxxx 7,53

Valor
Unitário

xxxxx

0004

Und
Und
Und

xxxxx
xxxxx
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0003

-t-

12.886,77

l
Und

l*'l úq-;. ffi 292,71

----+--- -+

I
Total: í69. 77'l,AO

15

Item

0oo1
ooo2

oo04'

l-
1

T vatoÍ '
Total (c.044.001

3?5,2Q
Í.283,q1

1

Und

I 1,
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para a contrataçâo que a empresa a ser contratada demonste já ter executado/fornecido produto
compatível com os buscados pela municipalidade.
4.2 - A conÚatada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica" jurídica e fiscal
que serão explicitados no Termo de Referência e no respectivo Edital.
4.3 - A Lei l4.l33l2o2l estabelece requisitos específicos para a contratação de bens e serviços pela
administração públicq e também promove a inclusão de critérios de sustentabilidade nas compras
govemamentais.
4.4 - De acordo com essa legislação, os requisitos de contratação necessários e suficientes para a escolha
da solução de Material de Expediente devem incluir:
4.4.1 - A contratada deveú apresentar documentos que comprovem qualificação técnica" jurídica e fiscal
que serão explicitados no Edital Convocatório.
4.4.2 - O fomecimento ocorrerá de acordo com a necessidade, depois de emitida a ordem de compra, e de
acordo com a programação a ser elaborada pela Secretaria em caso de entregas programadas.
4.4.3 - Os fornecedores devem se comprometeÍ a realizzr a troca imediata dos produtos identificados
como inadequados, sem ônus adicional para a administração municipal, garantindo a substituição por itens
de qualidade equivalente ou superior.
4.4.4 - Os fomecedores devem ter capacidade operacional e logística para atender à dernanda das

Secretarias Municipais, garantindo o fomecimento contínuo e regular dos itens conforme necessário. Isso
inclui a disponibilidade de infraestnrtura adequada, frota de transporte e equipe qualificada para atender
às exigências do contrato.
4.4.5 - A empresa fomecedora dos itens deverá estar de acordo com todas as normas vigentes, garantindo
a seguÍança e qualidade dos produtos, sendo observado ainda a entrega em embalagem adequada e

conformidade dos registros necessários e demais adequações para o fomecimento.

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - A conüatação em questão não se refere a fornecimento continuado. A contratação será realizada
para o período de 12 (doze) meses.

6 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
6.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria Municipal
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede da mesma" ou onde for mencionado nas
respectivÍrs Ordens de Compr4 ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade
que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da(s) empresa(s)
contratada(s).
6.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento
da respectiva Ordem de Compra.
6.3 - A(s) contratada(s) ficaní obrigada a trocar, Íts suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados
porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importani a sua aceitação.
6.a - A(s) contratada(s) deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.

6.5 - Caso a Prefeitura veúa optar por entrega programada a(s) contratada(s) deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis paÍa a guarda e armazenamento dos produtos.
6.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a

especificação;
6.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável
pela solicitação e consequentemente aceitação.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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08.244.01 37.2.069.0000
08 242.0137 2.070 0000

7. ORIGEM DOS RECUR§OS
7.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrât(s) corren(ão) por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, são os previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

i qsE
1!,

Unid. Orç.
01

idade Elemento de Despêsa
08.244.0137 2.067.0000 3.3.90 30.00

3.3.90 30.00
01

11 01

11
08
10

01
01

01

01 1

01

3 3.90 30.00
08 243 0131 2.074 0000
08.243.0131 2.095 0000

I
12122.0037 2.030.0000 3.3.90 30 00
10 304 0191 2 051 0000 3 3.90 30 00

3390300010 301.0171 2.052.000010
10
10
10

01

0 10.302.017'r 2.054.0000
1 0.122.0037.2.057.0000

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

01

í0 101
10.301 0'171 2.058.0000
í0 301 017'r 2.059 0000

3 3 s0.3q!g
3 3.90 30 00

E. DO PAGAMENTO
8.1 - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas
as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
E.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S)
9.1 - O(a) Contratado(a) deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e do

futuro Contrato e em suas peças vinculadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Fomecer os produtoVmateriais de acordo com as solicitaSes requisitadas pela Secretaria Municipal
de Competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas

respectivas Ordens de Compr4 Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade
que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa(s)

contratada(s).
9.3 - Entregar os produtos/materiais no prazo de g!!Q!(gig!!!49 a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
9.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
9.5 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entregq os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.6 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conúato ou autoridade superior
(aÍt. l37,ll, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrâto, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.8 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo conkatante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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9.9 - A(s) contratada(s) deveú apresentar documentos que comprovem qualificação tecnica, econômico-
{inanceir4 juídica e fiscal.

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
l0.l - A Contratante obrigar-se-á a:
I 0. I .l - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Termo de Referênci4 bem como zelo no fomecimento
e o cumprimento dos prazos.
10.1.2 - Notificar A(s) contratada(s) sobre qualquer irregularidade no fomecimento do(s) produto(s)
objeto do(s) futuro(s) contrato(s).
10.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto A(s) contratada(s), através da Sccrctaria Municipal contratantc, a

execuçào do objeto contütual.
10.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

1l - DA GESTÃO E FISCALTZAÇÃO DO CONTRATO
ll.l - A gestão do(s) futuro(s) contrato(s) sera(ão) exercida poÍ representante da Administração,
formalmente designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à Íiel execução das condições previstas no
instrumento contratual.
I1.2 - A execução do(s) contrato(s) deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos
no art. 7o da Lei Federal no 14.133, de 0l de abril de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

12 - DISPOSIÇOES FINAIS
l2.l - Estc termo dc refcrência visa atcndcr as cxigências legais para o procedimclrto licitatório na
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, constando todas as condições necessárias e sufrcientes, de
acordo com a lei no 14.133, de 0l de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar no 123,

de 14 de dezembro de 2006.
12.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Yárzea AlegrelCE, 15 de Nlaio de2024.

Bernardino Maria A erreira da Silva
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

r-^I /lt!t/l,/
Syene Cavalcanqg$iebra Leite Aquino

Ordenadora de Despesas
Secretaria Munieipal de Assistência Social

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Unid. Qtde. Itlarca

Und 50

552

100

Valor
U nitário

Valor
Total

0Ú Cô,

Fts. ü')-

ANEXO II
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre, Estado do Ceará

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em ügor, especialmente os da Lei no 14.133,
de 01 de abril de 2021, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônim n" 2024.05.15.1.

Declaramos ainda, que não oconeu Íato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçao.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especiÍcados no Anexo l, caso sejamos
vencedo(es) da presente Licitação.

Obieto: Contratação para fornecimento de mateíal de expediente e supnmento de informáüca, junto à
Secretaria de Educaçã0, Saúde e Assistência Social Segurança Alimentar e Trabalho de Vázea Alegre - CE,

conforme especificaÉes apresentadas a seguir.

\, Lote 0í - Material de Expediente

Item EspeeiÍicaçáo

0001 Almofada para carimbo, mâteíal caixa plástico,]

-T

--+
0002 Apontador de lápis, em metal, tipo escolar, u

Undfuro sem d . lâmina em aço inoxidável
0003 Bloco de notas adesivas postit tropicâ|, 4 blocos

Undde 38x50mm, 50 folhas
0004 Bloco dê recado adesivo tipo postit, bloco co

100 folhas. medindo 76mm x 102 mm
0005 Borrachâ brânca com capa plástica, não tóxica,

caixa com 24 unidades
Borracha duas cores caixa com 40 unidades
Borracha ponteira branca para Lápis, caixa co

Cx

Cx

!11
Cx

100

0007

1000s
I

1

L__
100í0

80

70
20 unidades

0008 Calculadorã de mesa. I dÍI itos
Calculadora eletrônica dê mesa CaracteÍisticas:
visor lcd com '12 digilos Funçóes básicâs:
porcentagem, inversáo de sinais, memória
correção total, duplo zero, desligamentd
autoEti!!994!!aentaÉo cêlula solar e bateria

reta ou azul, mateÍiaÍ

base de água secâgem rápida

Und '10

110Und

_T

Câneta esferográfica, tinta p
transparente, pgnta grossa

0011 Caneta esferográÍica, tinta preta ou azul, materia
Undtrans nte ,-ponta fina

0012 Caneta esíerográfica cor azul, píeta ou vermelhe,
ponta 0,8mm escrjta Íina, lubo transparente, Cx
sextavâda , caixa com 5! un idades

0013 Caneta Marca texto em gel, cores variadas,

Und 1200

1200

360

Und 183

'14 Caneta ma
chanfrada,

rca teÍo, material plástico, tipo ponta
cor fluorescente, cores diversâs,

Und 150

140Cx

Cx

Cx

caÍacterísticas adicionais traço 4mm e tampa
com cli

0015 Carimbo auto entintado automático preto
0016 Clips galvanizados parâ papéis, no 1/0. caixa com

100 unidades
0017 Clips galvanizados para papéis, no ?0, caixa coní

Und 50

paÉis, no 6/0 Caixa

2U

24

(

100 unidades
0018 Clips galvanizados para

100 unidades

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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[de tecido, tamanho no 3 , cor az ul ou prete,
entintada, compÍimento 12cm, largura

6mm.
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Clips N"3/0, mâterialaço niquelado, caixa com
unidadês
Clips n'4l0, material aço niquelado, caixa co
50 unidades
Cola branca lÍ uida, frasco com
Conetivo lÍquido, fórmula à basê de água
odor náo tôxico 18 ml. Caixa com 12 unidades
Crachá lástico horizontal tran
Estilete laÍgo, material corpo plásti
caÍacteristicas adicionais lámina aço Und
tratamento rzado

0025

espátula, em aço cromado, temenho aproximad
150mm x 200mm

Und

oo27 Fita adesiva de papel Kraft, rolo 48mm x 50
Cor: maÍTom. Com caracterí
impermeabilizantes, Ílexibilidade e
resistência à traÉo, possui tratamento qu
im até 60

Governo de
VÁRZEA ÂLEGRE

64

o

Grampeador dê mese dimensões 12,6 x 3,
Und

Und 192

100

\-/ll

5 6cm 26t6

Lâminâ para estilete largo Embalagem com'l
lâminas
Lápis preto de grafitê, corpo de madeira
cilÍndrico, sem emendas, com marca d
fabricante i no

0039 Liga elásticâ de látex, cor no 18 amarelo, I

fino. mêdidas aproximadas 1,smm x 2mm x 8cm,
com 100 unidades

Perfurador de papel, metálico, com ca
para perfurar até 35 folhas de pacF-l 7Wm2

Und
Dimensóes 148 x 114 x 67 mm, peso 5039, a
da base em ietileno.
Pilha aicâlina AA
Pilha D rande âlcalina

0043 tÍa 30 cm Unda
Cordáo crachá de

Lote 02 - Material de Expediente

Item Especilicaçáo

de mesâ

Total

Und

230

ente, dura

3

0019

oo22

24

100

co t,

Und 6500

152

0023

Cx

Und 't 00

314

Esúlete, tipo estreito, espessura 9, material co
plástico, cãracterísticas edicionâis lâmina

Und 250

Und 3030

Und 1340028 Fita adesiva transparente. rolo 12 mm x 40m
Und 340029

0030 Fita Crepe edesiva, rolo 50mm x 18m
Fita adesiva rolo 48mm x 45m

Und 100
0031 Fita dupla face, Íolo 18mm x 3m Und 200
0032 Fita qomada 38mm x 40m

0034 Grampeador metálico, Íeforçado, para 30 folhas
reÍerência: Goller ou similar em

0035
Cx

Und

100

150

140Grampo paÍa grampeador 2316 caixas com 1

unidades
Grampo parâ grempêâdor 2616, produzidos
arame qalvanizedode altâ resistência, caixa co
5000 unidades

Cx
0036

0037 Pcl 6

0038
Und

Pct

60

0041 Und
0042

0044

Und 100
250

Und 100

0001 Und
Und 50

10
0002

Und 320
Agenda telefônica comercial 12,5 x 21 ,5
Cademo espiral, grande, câpa duÍa, 96 folhâs
Caderno, universitário, capa dura, 10 matérias Und

Und 1800005 Cademo, univeÍsitáíio, capa dura, '15 matérias
1800006 Cademo, universitário, capa dura, 20 matérias

"Vârzea A legre Tetra do Amor Fraterno"

VâloÍ
UniÉÍio

VaÍor
Total

Cx

Cx

.l

-r-

bozol

oo21

oo26

_+
!!açãg E!!Eq q!9q!re-p9!-P l
Extrâtor grampo, material âço inoxidável, tipo

com tratamento superfcial galvanizado, tipo

-l

-------

---1

l --r----280
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250

119

Und
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€pa dura, com Íolhas
14

sequencialmente, tamanho pequeno, com 1

Íolhes

Lote 03 - Material de Expediente

Item
Especificação

0001

0003

0004

220

0007

Und

0008 Pasta registradora az, lombo grosso, dimensóes
Und

altura: 34cm Ia uÍa: 28cm lombadâ: 8cm

001 '1

Prancheta tamanho oÍÍcio, metêrial poliestire
cÍistal
Pasta catá oficio 50 folhas 100

Lote 04 - Material de Expediente

Especificaçáo Unid. Qtde.

0003

Envel tamanho A3 com '100 unidad Pct

Lote 05 - Matêrial de Expediente

Espêcificação

Cartolina tipo guache, coÍes variadas, tama
Und 710

idade

Íotal 31.903,93

Tolâl:

40

Marca

Qtdê. Marca

ValoÍ
Unitário

ValoÍ
Íotal

Total:

ValoÍ
Unitário

Valor
Total

0002

Caixa a[quivo morto em polipropileno, co
variadas. Dimensão: 250 x 130 x 350mm

Unid.

270

Qtde.

50

Embal nte 20 cm

Und

Und
Pasta aba elástico papeláo, tipo ofício, 11na, co
variadas
Pesta aba elástico plástica, compÍimento

240mm xí80 mm

Und

Und

230

870

170

500

Pasta aba elástico polipÍopileno, tipo oficio, fina
cores variadas

Pasta para arquivo em polipropileno mêdid
intema: 355x133x252 consideradas de ünco
vinco Medída externa: 360x135x252mm, cor
escolher

Trilho cores variadasPasta Com G

Und

Und

Und 1U
180Und

Pastas regislradora AZ, lombo estreiro, oÍicio,
cm-coraescrlher

com 12 diYisórias0009 Pasta sanfonada
0010 Paste sanfonâda com 3'1 diviúrias

Und 350

Und 464

84Und

Und

Prancheta em Eucalex, comprimento 340 mm,

14

00'12
230 mm com metálico

13

PctIEnvelop€ de papel branco % olicio - pacote co
í 00 unidades

0002 Envelope Krafr pardo, gramatura 809, tipo saco
lamanho 24x34cm pacotes com '100 unidades

Pct

10

0004

430005

Envelope OÍicio Saco Branco

Ênvêlope papel madeira.44, pacote com 1

unidades

Cx

Cx

LX

240X340 caixa c/100 Unidades

com 100 unidadesEnvelo carta,
0006 400

Unid.

90Pct'1
Folha adesiva A4 210x297mm Pacote com í
folhas

50x66

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

valor
U nitário

Valor
Total

0oo7

0008

0009

Lrvro de Ata. iàm margem. capa dura. coÍ preta ., .

com '1 oo folhasrtumerãdas trpograÍcamenie
Lrvro de registro de ponto. capa dura. na cor ,, ,

preta, no formato 297x21}mm, com 100 folhas uno

LivÍo protocolo, papel offset, grematurâ 549/m',

T

t

L_l --------------- _------r
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I
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0003 Folha em EVA, com brilho, sortidos, pacote
5 unidades

0005

ÍNT 100 metros cores variadas

Papel fotográÍico alto brilho tamanho
21Oy,97 mm, gramatura 1809, pacote com
folhas

MadeiÍa 66x96cm Kraff Ouro
Veludo cores variâdas

: Governo de

:VARZEAALEGRE

190

200

Qtde. Marca

450
500

A4
Pct 550

Und
Und

Total

Valor
Unitário

Totâl:

0004 Folha em EVA, estampado, soÍtidos, pacote com
5 unidades
Folha em EVA, Iiso, sortidos, tamanho 40x60cm,
2mm de espessura, pacote com '10 unidedes

Pct

Pct

Pct

190

RI0006

Item
Especificação Unid. ValoÍ

Total
0001 Papel 60 kq, pacote com 50 folhâs Pct
0002 Papel crepom cores variadas Und

'100

500
0004
0005

Lote 07 - Material de Expediente

Item Especificação

0001 Apagador para quadro branco com suporte
canelas material em feltÍo
Bastáo de cola quente reÍil Íino
Bâstáo de cola uente reÍil
Bexi a cores variadas com 50 unidades

0005 Caneta hidrocoÍ, ponta grossa, estojo com
coÍes

Unid.

Und 140

Marca Valor
Unitárlo

Und
Und

200
600

Und

Cola de artesanato 100 ml , Und
Cola de 85 Und
Cola de isopor, atóxica, para papel, Írasco

Und
90
Cola itter 35 ml cores variadas
Giz de cera, rande. caixa com Í2 unidades

S cor, onal anatômico
tâmanho grande, caixa com 24 coÍes vibrantes

s intei ntas resistentes
Massa de modelar, cores diveÍsas,90
caixa com 06 unidadês
Pistola nde ra cola uente
Quadro branco 90 x 60, moldura de alumínio

0017 Tinta guache, cores variadas 15m1, caixa com
unidades
Tinta líquida paÍa almofada de carimbo, cor azu

Und
OU 42 ml
AlÍinete pafa mapa 6mm tipo bola, câixa com 50 Cx
unidâdes

Cola adesivo instantâneo. ComposiÉo: etil-2,
cianóácrilató

18

Lote 08 - MateÍial de Expedientê

Especificação

Pincal atômico ponta dé féltro, tinta de
resistente a água, cores variadas

Qtde. Marca

Und 300

100

252

500

Pct

Estj

130

200Und
Cx 292

Cx

0014 292

203

0015

Cx

Und 164
0016 Und 40

100

80

Cx 330

Valor
Total

0002
0003
0004

0008
0009
0010

001 1

0012

Item
Valor

Unitário
Unid

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"

Total:

Valor
Total

I

Lote 06 - Material dê Expediente

-_I-

q

0003

Qtde.

0006

I
100

- 
280

0019
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Pincelatômico, material plástico, tipo ponta feltro,
tipo recarregável, tipo carga recaÍregável, 146
tinta azul ou preta, caixa com 12 unidades

0003 Pincel para quadro branco recarregável, cor
escolher

0004 Tesoura grande para cortar tecido, com lâmin
em inoxidável cabo co reto
Tesoura inox para papel tamanho 21 cm Und 80
Tesoura multiuso com lâmina em aço inoxidáve
8', cabo pláslico preto, tamanho aproximad
20cm

oi uno 30

0007 Tesoura para uso escolar com lâmina de metel,
com régua ponlas arredondadas cabo plásti
em Í,oÍmalo anatômico

Und 100

Lote 09 - Matêrial de Expediente

Unid. Marcâ

PapelA4, branco, caixa com '10 resmâs com
folhas

Cx

Total:

ValoÍ
UnitáÍio

Valor
Total

Total:

Lote í0 - Suprimento de lnformática

Especificação

0001 ReÍil tinta black 14260 65 ml ori inal Und
Refil tinta an L4260 65 ml original
Reíl tinta mage nta 14260 65 ml o inal
ReÍil tinla llow L4260 65 ml original

Unid Qtde. Marca

Und 15
15't5 

I

Velor
TotalItêm

Totâl:

Lote 1í - Suprimento de lnformática

Item
Especificação

Pen Drive 4 GB
0002 Mousepad com apoio de pulso coÍ

?e! Snvç qsb
Mouse óptico, interface USB, mÍnimo de 2
e scroll, com resolução minima de 800DPl
devidamente comprovada na especificaçáo
produto.

Valor Total da Proposta R$

Proponente: ....

Endereço:

CNPJ/CPF
Data da Abertura: .

Horário: .......

Prazo de Execução: Conforme Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Un d Qtde

Und 40
Und 24
Und

Und 30

Valor
Total

0004

Total

@

Assinatura do Proponente

0002

0005
0006

D Fls

cot9É

%
o

Und '150

1'13Und

Item

0001

0002
0003
0004

Valor
U nitário

Und
Und

000'1

Valor
Unitário

Marca

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"

Qtde.

580

)

@
\

Cx

Especificação

0003

Data:
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ANEXO il

MODELOS DE DECI-ARAçOES

DECLARAçÃO I(letra "q" do item 12.1)

Pregâo Eletrônico no 2024.05.15.1

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDoR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para

...-, fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Vázea Alegre/CE, que sua proposta econômicas

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos kabalhistas assegurados na Constituiçãl

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coleüvas de tabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, frma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

l o

"Várzea Ale9re Terra do Amor Fraterno"
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vÁnzra ALEcRE

DECLARAçÃO ll (letra "r" do item 12.1)

Pregão Eletrônico no 2024.05.15.í

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os deüdos flns de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Vázea Alegre/CE, que não possui em seu quadro

de pessoal, empregados menores de í8 (dezoito) anos em trabalho nofumo, perigoso ou insalubre e menores

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de í4 (quatoze) anos,

nos termos do inciso )0ülll, do Art. 7o da Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

I

DECLARANTE

@

@,
\\Y
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DECLARAçÃO lll (letra "s" do item í2.í)

Pregão Eletrônico no 2024.05.15.í

(NOMINA E QUAUFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os deüdos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatório, lunto ao Município de Vázea Alegre/CE, que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com defciência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas especfficas.

Pelo que, poÍ seÍ a expÍessão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

DECLARANTE

@
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DECLARAçÃO N (letra "t" do item 12.1)

Pregão Eletrônico no 2024.05.15.í

NOMINA E UALIFICA O FORNECEDOR , DECLARA, para os deüdos fins de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatóno, junto ao Município de Yánea Alegre/CE, que atendemos aos requisitos

de habilitação, e que responderemos pela veÍacidade das informa@s prestadas, na forma da lei.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

"Várzea A legre Terra d.o Amor Fraterno"

(
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ANEXO IV

MINUTA- CONTRATO NO

Contrato Administrativo no .............. que entre si

celebram o Município de Vázea Alegre/CE, por intermédio

do Fundo Municipal de

O MUNrcípo DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.539.27310001-58, através do Fundo Municipal de ...,.,.............., inscrito no CNPJ

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnsfumento tem por objeto a contralação para fomecimento de material de expediente e

suprimento de informáüca, junto à Secretaria de Educação, Saúde e Assistência Social Segurança Alimentar e

Trabalho de Vázea Alegre - CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos

quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2. Vinculam a este conhato, independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do conüatado;

2.2.4. Evenfuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VrcÊilCN E DA POSSIBILIDADE OE PRORROGAçÃO

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo

ser pronogado nos termos da lei 14J33121.

CúUSULAOUARTA-DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.'1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de exêcução, assim como os prazos e condiçoes

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, ünculado a este

Conhato,

cúusu LAeu INTA-DA SUBCoNTRATAçÂo
5.1. Não será admitida a subcontratação do obieto confatual.

cúusuLA sExTA- DO PREçO, D0 PAGAMENTO E DO REAJUSTE

6.1. O valortotal da conúatação é de R$. .. (. . .......... )

tF

'OÉ cot

9

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

n0.............,........... neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outÍo lado estabelecida na

......... .. . ...........,.. ;;;t ;t ,rp,.r;;t d. ,#*1111 :: t*t1 :::. ?rrJ;
............., apenas denominada(o) de COI{TRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato,

. tendo em vista às disposi@es da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente

do Pregão Elekônico no 2024.05.,l5.'1, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMEIITO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.05.15.í, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no '14.133, de 'lo de abril de 2021, deúdamente homologado pelo(a) S(a).
.....,, Ordenado(a) de Despesas das Secretarias Municipais de Saúde, Educaçãr e

Assistência Social.

(
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6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e tndiretas deconentes da

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socÍais, habalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminisfação, frete, seguro e ouhos necessários ao cumprimento integral do objeto da

confatação.
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (binta) dias, contados da data do Íecebimento da

Nota Fiscal, abavés de Transferência Bancária para o fomecedor,

6,4. 0s preços inieialmente esnlratados são fixos e inealustáveis no prazo de um ano contads da data do

orçamento estimado.

6.5. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

f nanceiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagaÉ ao conüatado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

diwlgado o índice definitivo.

6.8. Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice ofcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11 . O reajuste será realizado por apostilamento, conforme preüsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATAT{TE

7.1. Sâo obriga@s do Contratante:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo ConÍatado, de acordo com o contrato e seus

anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, ünculado a este conkato;

7.4. Notificar o Confatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução do

obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" í4.'133/2021;

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e-

condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8. Aplicar ao Contratado as sançoes preüstas na lei e neste Contrato,

7.9. Cienüficar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Conbatado;

7.10. Explicitamenle emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requeímentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou

de nenhum interesse para a boa execução do aluste.

7.10. 1. A Administração teÍá o prazo de í0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato do Conúatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

cor
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cúusuLA orTAvA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO

8.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato do Termo de reÍerência e em

suas peças vinculadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vício6 e dano6 decsnentes do objeto, de aesrds com o Oodigo de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao conhatante, no prazo máximo de 24 (únte e quaho) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determina@s regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, conigir, remover, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes resultantes da

execução ou dos mateíais empregados;

8.6. Résponsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do obieto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execuçâo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofÍidos;

8.7.0 contratado deveiá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

regulaídade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede do contratado; 4)

Cãnioao oe Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

B.B. ResponsaÉilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidadê

ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

8.9. Gomunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique

no local da execução do objeto contrafual.

8.10. paralisar, poi determinaçáo do contratante, qualquer aüvidade que não esteia sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.i 1, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@s assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

8.12, Ôumprir, durante todo o periodo de execução do confato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com defciência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 1'16, da Lei n.o 14.133, de2021\;

b.13. Comprovãr a ieserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conbato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.0

14.133, de2021\;
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informa@s obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15, Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complemenláJos, caso o preústo inicialmente em sua proposta não se.ia satisfatorio. para o atendimento do

oUieio da contÍatação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124,11,d, da Lei no í4.133,

de2021.
8.i6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

B. ü. Abiar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito cumprimento

das cláusulas desie únfato, fumecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios demandados,

cu;a quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÔes de boa técnica e a legislação de

regência;

(
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8.'18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei no 13.709, de '14 de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste conkato;
8.19. Conduzir os trabalhos com estnta observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos.

8.20, Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métsdos executivos que fujam às espeeificaçoos do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

8.22, Entregar os produtos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra.

cúusul-A NoNA- DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução,

cúUsuLA DÉCMA - DAS II{FRAÇÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
í0.'1. Comete infração administrativa, nos teÍmos da Lei n0 14.133, de2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisfação ou ao funcionamenlo dos

serviços públicos ou ao interesse coletjvo;

c) Der causa à inexecução total do conhato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da mnúatação sem motivo jusüficado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

D Praticar ato fraudulento na execução do confato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao conhatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san@es:

10.2.1. Advertência, quando o conbatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14.133, de 2021);
'10.2.2. lmpedimento de licitar e conbatar, quando praücadas as condutas descritas nas alineas "b", 'c' e 'd' do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se.lustifcar a imposiçáo de pênalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licilare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
'e', f, 'g' e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", "c" e 'd", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133, de2021).
10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Moratória de l% (um por cento) por dia de abaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2.0 atraso superior a 20 (ünte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conkato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14j33, de 2021.
í0.2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.
í0.3.4 aplicação das sançÕes preústas neste Contato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no 14.133, de 2021)
í0.4. Todas as san$es preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaüvamente com a multa (art. 156,

§7o, da Lei no 14.133, de20211.
10.4,'1. Antes da aplicação da multa será faeultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contado da data de sua intimação (an. 157, da Lei no 14.133,de2021\
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10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (aÍ. 156, §8", da Lei no í4.133, de2021).
10,4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoídade competente.
10.5.A aplieação das san$es rêalizar-se.á em proossso administrativo que assegure o confaditório e a ampla

defesa ao Confatado, observandGse o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
10.ô. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §í0, da Lei n0 14.'133, de2021l:
a) A natureza e a gravidade da infiação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüeÍem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orienta@es dos órgãos

de controle,

10.7, 0s atos preüstos como infraçÕes adminisbativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reíerida Lei (art. 159).

í0.8. A personalidade jurídica do Confatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão pafrimonial, e, nesse caso, todos os efuitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus adminisbadores e sócios com poderes de adminisbação, à pessoa luridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o conbaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de 202í).
10.9. O Confatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).

10.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou confatar
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.1 1. Os débitos do contratado para com a Adminisbação contratante, resultantes de multa adminisfativa e/ou

indeniza@s, não inscritos em diüda ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os crâJitos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de oufos contratos administrativos que o
contratado possua com o Municipio contratante, na forma da lnstrução Normaüva SEGES/ME no 26, de 13 de
abil de 2022.
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cúusur-A DÉcmA PRTMETRA- DA ExflilçÃo GoNTRATUAL
11.1 .1. 0 confato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esla não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
11.1.2. A extinçáo nesta hipótese oconerá na póxima data de aniversário do contrato, desde que hala a

noüficação do mntratado pelo contratante nesse senüdo com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

11.1.3. Caso a notificação da não+ontinuidade do contrato de que t'ata este subitem ocorTa com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data dacomunicaçã0. 

@
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í'1.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpndas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes, do prazo nele

Íxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.
'11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estÍutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.'1. Se a operação implicar mudança da p6s6oa juridica contratada, deverá ser Íormalizado terms aditivo
para alteração subjetiva.

1 1.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0 14,133,

de2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA
'12.'1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Unid. orç Elemento de Despesa

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi@es contidas na Lei no í4.í33,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

GúUSULA DÉCmA QUARTA. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

14.1 - A gestão do(s) fufuro(s) contrato(s) será(ão) exercida por representante da Administraçã0, formalmente

designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à

promoção das medidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no insfumento conlratual.
'14.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei

Federal no 14.'133, de 01 de abrilde 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
para assistiJos e subsidiálos com inÍormações pertinentes a essa atribuição.

cúusur-A DÉCHA eu|NTA- DAs ALTERAçôES
í5.1. Eventuais alteraçoes confatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í 4.133, de 2021 .

em atenção à lei no. 12.527 , de2011
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Projeto/Atividade

cúusuLA DÉcmA sExÍA- DA puBLrcAçÃo

16.1, lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma preüsta no art. 94 da Lei '14.133, de 202'1, bem como no respectivo sitio oficial na lntemet,
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉNMA- DO FORO

17.'1. O Foro competente para dirimir quaisguer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Vázea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §10, da Lei no 14,133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação fnal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Vázea Alegre/CE, .......

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

.... CPF

1

2
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PREF€ITURA MUNICIPAL DE TURURU

ilsutT oo Dt rutcArÍtmo
oiarrÁDA úBUca Ír' r/2o2+ÍM

Toruru/Ct, 15 de m.io de ?O!4.
fRANO5CO RUMENNIGGE PRAITOI5 DA SILVA

Âr:ar. d. comaução

ÉITR^ÍO Ot itmro loÍlrro
oéguo nÂ.IÊo nRrúo ÁEÍnvo * vÀ-oÂ 

^o 
(orvtxD oa coa,Ín n 

^rur(tro 
M @l.aotl

pÁRrts Munríplo ot DoM rcos MABTrts poi rNrtnMíDlo oa srcRFrÁ.nú
MUNrop^r Dt sÂljD€/óncÃo GrÍoR Do 5r5ÍtM úNlco oÍ írúoVFUNoo MuNrcrpÂl
of tÀt ot t A saÍ,ala cÁsa ot vllónl^ HosptIÂL on 

^ttHUR 
6ERHAÂoT.

OAIEIO: O p,&nre Têmo Ádhiw do ConEhio t. Contr.tullraç& q!. td por oôj.to a
lfto.r-.Éo & RÉure Financêto r.í.rúr. à parc.l. do mê d. .bíal, no v.ld de R$

57.95a,09 ({nqu.nr. ê -t. mil. noG.nr6 . i6çnr. . oito r..É . mÉ @tá6),
coíorm. dt.iã GM/MS nc 3.622, d. 25 de ãbíil d. 2024, qe di$õe sobre 6 Eh,B
rêtdútêe à p.,..1. do nêr .t abril, .!. qu. rr.b o Tlrulo lx.^ d. Por6ri. de consdid.ção
GM/Ms ne 6, d. 2a d. st.mb.o de 2017, r.hiiwr óo r.pâí* dá .slitaftjá ílnâB.nâ
cNpl.hlnt í Í!íê.ent. .o €re.clcio d. 2024
vrrloR: RS !r.968,09 (onq@ta .5.t úil, |1.ÍE.nt6 e s..gtá e úo ,ÉÉ e n@ @tr6l
IUNDAMEMÀÇÃô: t i ha 8.666 d. 1r.06.93 . tuB.ltd.çô6 m aE @bd m arr. ,t5 d. têi
n. E.60, & l9 9 1990, nà L.i .r 8 142 .L 2+12-90, oc.Eto n. 

' 
5()a de 2&0G2011, E Ler

Cmplênmt r .r ta1 d€ ÊOl-m12, o dBpoito .a PúL@ de Cú5ôlid.tio Íe 0/20!7.
Ân.ro XIvr r.íd.nl. . PolÍt@ Ne'@l d! À.nÍao Horst lar IPNHO6P) rc lhhr. do Slst.ha
Utr@ & Saúd. (slrs), 6l.bd@nda* ar dúelruB p.Í. . olt ntr.ção do (6po.úte
hoín lá. d. À.d€ d! AenÉo à 5.úd. (RAs); aort @ & Coiiôlit Íio Nr 022o1r, 

^ndo 
lr rto

an.ro D(N ondrir.. F.r. á c@t.ruálirâco.t. ho.pi.ir m âúbito do sus, ê m M.ri. d.
Coiioli&4ao Nq 06201t §eçao M 0o Prà.o pàr. o PâB.hento dor l..enlG FinàftÊirq 16
E3t b.l6in6t6 dê 9ú.,. qu PBre6 9.rüçc de rm CúdêlÚr.r ao SUS to d.
Oiíárir6 Ct!.dÍrtáús @ !i8d, .o qu. @hêÍ, PG.s Admlni$árió n. 553/2C2!.53

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR TINDENEERG

Àúro ê lulíaíÉnto d! H.bút Éo do 6rupo híormâl - chamâdâ PúU'cã i'
OV202,l+Mt. Cuio obieto é â .quinÉo de aé 16 alimntlc diundG d. .8ra.uhu,à
íamiliãÍ . do mpr.ãd.dd íamill.í, pâr. .t nd.r .6 àlurct d.r Gol.t d. i.d.
Múnicip.l dê E.ii.o .o ano dê 2024, de int€re* r,. s..r.t.n. d. Edu..í:o d! Íururu -

CÉ. o Àgênt. .l! contr.t Éo .odunrà .06 intd6e.do. .to d. jult ô.nto d. ror.m
consi{reodàs H.bilit.d.i: COPÀGRÀM C@p€6tiE dc P<u..irB Aarilltor6 e
P.ídt@r .rê 

^nút 
& cooPÂGnÀM cí{pr: 53.18a-r!É/úl-28; c60.ríir d.

AAricultds F miliar d. hiÍipo<, . COOPt GRT .CNPrr 29.210.418/0@l{9 . AsGà!& d.
AerioltuÉ fâmlli.r Do §tio Gu.ribuna C PI: 51.066.62al0001-i12. 

^ 
Atà de luE.m.nlô

6@nt65ê disponivêl .o lrÉe.ero da Prêí.itu.à Múnicip.l. Diwha,á o Bllt.do m3
mê!!B mêio. dé publkil.dê .h qúe circub! o 

^!i.! 
d. ucat.çiô . declârou â pâ.rú d.

publkãÉo, ãb.rto o d.rs Íoma .m codmidad€ cm . I.8lil.{ao Étrii fl6 ab..to o
pràrô .l€ 03 {úêr) düe úteir pàÉ erêÍú.io dô cdtrãdnóíio e .hplã delpr q!.nto à
inlênrão da adhinii,ação.

^vtso 
Dt RtnfrclçIo

PÂEGIo EtEÍià{rco , rs.2+Pt.orv

To6a úUi.o e prentê CRIÀTÂ 
^S 

PUBLTC çõES. plblicâdat êh @1Íj5,/2O71,
M l@aisr Diário Ofi.ial d. UniSo d. ' 89, S.çao 3, Pá9. l8rl, Diá,io Ofrcr.l <,o Est.dô .
iomàl o Pm, r.íê.ente do Prqlo Élêrrôn'co í ort.24-PÊ.ON, p.r. comln o qu? *
esuê. ONDE St ú' lníclo dà Sêssao: d'. 22 dê M.io de 2014, .! O9h, ttlA.SE: tni.'o d.
s6são: dl. 22 d. Maio d. 202a, à5 ctsh.

v.íota-cE, 14 dê M.io d. 2024.
FRtNcrsco cÉsÀR FARtas D€ 

^eutNo&ênte de contÊtação/PÍeao.lro

AVI§O OE UCrrAç^O
PÂE6Io tlÉÍiôNtco Nr tr.2a+t-rM!

PREFEIÍURA MUNICIPAL DÉ VARJOÍA

v.rjot -ct, l/t de Máio de 2024.
FaÂNctsco cÉsaR FARtÂs oE ÀeurNo

A8.nte dr con$ôtâr,o/Pre8oeiro

Avlí, tx Dtsr€íts t» uor^çIo llr 2al2@a

PROCISSO: N.. 112.1a9/202a
lD: 202a.07aa05,@q)1.09.m23

O Mun'clplo d€ GovÊhrdor tindlhbert-rJ, âtràvé3 d. Gê..ntê do !.td tê
coôp.à.. ton ,úbric. o rêsultido dã r.güln!ê dBp.ns d. licit ç.o:

Venc.dor.: 5ÀN|GR lt ITDA.
Valdr RS :!0.260.00 Ílriúa Fal, dure6t6 . *r$ta r..ir).
obj.to: &ubrÍão dr rns.tlcrd., â s.r utilú.do Élo Íuôdo Munklp.l dc 5.údê,

rL Pr.r.itur. Msnl.lp.l dê Gov.n.dd Unthnb.B/ES.

Gov.rnârlor La.d..h.B - aS, 15 d€ maio de 2024
lÁtÂNE r{rcoLr M iGoN

GêÍ.nt. do sád d. c6pôs

PREFÉIÍURA MUNICIPAL OE GUARAPARI

A P.êíêilu,a Municipâl d. V.rjotâ rom. públi.o quê â pánn do dlá 16 de MJô
de 2024, errôrá disponiwl o C.da5tramento dai P.opostar de Prêçot no Sate:
htt!6://compra!.m2itMolôgia..m.ú/, r.í{í.ni. ao P.eaãô tlárônl.o tlr 017 24.P[-FMS,
@io Obieto é: Regi5tro de Preçor p6ra Futur.r e Ev.ntuais Âquiriçõ.t d. Eí.ulos
d6tirãdos ô atende. .i diwrsar necBrid.dês da s.í.tari. dê S.úde do Muni.ípao dê
Vâ.jot -CE. lni.io dà S.ssãor di. 29 de M.io dê 202i1, àt oah. o rêlaidô Edit.l pôderá 3êr
âdquindo no Sitei àttps://munkrpio5.tc..ce.tov.b/, no slt.:
htp5://coôp6r.ú2.tÉmlo8ia.ch.ú/ oú .i.da no ho.ário de O8h 4 1ah nâ S.l. dâ
Comisão d. Li.itãÉo, litu.da na avenidô Py.5idenle Caí.lo Er.nco, r 17rt4,

^vlso 
DE llctraçlo

PiacÃo !.EÍiônrco N. l3l2024

o Munrcíp.o de Guar.pârl.Es, rqhá p0bhco à aBEATUÂA d! lic'taçIo parà
ood.ld.d. PiEGÃo ELETSôN|CO ne, Oll/2024 - Pnocatso ÀOM|N|5TRÂTIVO No
1,399/2024 ' tO Tct/ts: 2024-02880700001.01,0007, qúê tem como ohjeto ô
coNrnÁr^çÃo oE tMpnÉ5Â Espfcrauz D NA pRL9rado DE sERvrços oÉ
ÀEPÂoDUçÃo oE oocUMTNÍo!, coM IoRNEGIMENTo D€ EqUIPAMENToS,
sUPRIMTNTOS. MANUT€NçÃO, PE(Is E PA'TL A/I € A], PAÀÀ ATENDTME'{ÍO DÀS
oEMÀNoÀ5 DA s€citrairÂs MuNrcrpars Do MuNtclpto DE GuÀRÁpaÂt - 5EMAo.

rNÍcro DÀ pnoposÍa: Às o8:oo HoRÂs Do DtA z\lorlzo2a.
nÊcEgrMENÍo oos pÊDroos ot rMpuGNA(ro arÉ: Às 2!:59 HoiÂs oo ota

atlo5l7o21.
ntcE8rMt|Ío oos pEDtoos DE ascunECrMENTos arÉ: À5 :3:59 HoRÀs

oo orÁ ,r/05/20ra.

oÉc
d. 2024

PREFEIIURA MUNIcIPAI DÉ VÁRZEA ALEG

Avrso DE uoÍa(Io
pilcÃo llEÍiôl.rco í{. 202a.05. t5.t

A Âa.nte de Co.trátâçàó do Muni.apio. ro.nâ público, quê.ítirá
s.dê da ,í!í.iluíà, atÍrvés dã plôtidma elêtÍônica:

S.tu6.ç. Àlm.nr.í e rr.b.lho d. Ván.a Àlqr./CE. coníor@ .ip.cm.tç6.í ãp..r.nr.d.i
iu.io âo Edltal Conwotó.io. sr ân.úe,.6 àb..tuÉ ôat..d. Ca. o d6 2910!/24, as
09à. O id.io d€ acolhlmto dós pÍolortâr coúer<6ir ocorreá à Éni. do di. 17lo5/24, às
O9h. lríom.çõc ...v.a. & .dtalr er..d.r.Íor: w.port.ld*.aê.àl.sr..ê..om.br,
ww.tc....8@.bíllici..o.r, rwEE...l.ar..@ 8o,b. oú l8a) 35a1 1337

Var.. 
^l.ar./CE, 

!5 dê M.io d€ 202,r.
MAiIÂ f ERNAí{DÁ EEZTÀNA

Ag6te de conrÊt.tao

{Gm Í€cnolo3iâ & hform!Éo
ío..ê.imêrto d. rui.ílâl dê

G}
tí.fufup*gçÍúá8.lÔi9fuo
àrsi//ú,i e.brúÉdn .d. Eb da 63@61016

oM §e ddtur. oíd[ Mr ú : b, 4 :l^.âdr, tcP

PRÊFÉITURA MUNICIPAI OE ALEGRE

oni^To DE triiao ltÍwo
E!íréé: 2r 'Ei^/lO ADITI\O lO COi|ÍIÀTO N' 2Á52023. Cód. rD. Od.r<À..-ts:
2023.OaC07@1.01.@27. COí\ÍÍn ÍÀD : COilsTllnOR^ t $nU@ w.g.M. llD - Mt cNPl
n' 26.570.ar0l!@!€rt. CO ',IRAÍ llrt: MUí'üOF,O Dt AU6iUEr. DO O6]EÍO: O !.6.rrê
iíÉlrunÉmô rm por oôianw '.ttrçô* m út-.to', .díüE lúd@Éc . jr,rtifEti6
.o.*.t dõ õ ar6 do Pre l{r ,!57 d. 2'y'oar2ozlt ,or..do nt 39272o2a
lNÍnUMtlílO dp oüero é . PAvrMaríÁf,ÃO t DRfirÂGEM DA ÂuA sÃo 8ÀnTotoMtlJ,
t íRíro oc trívE. r.o( lrz Do No MuucíÊo of Au6nvt5 RfaEiÍiaTÍ áo coaí\Jtxro
r€oEi l GlGa / 98ra{2o2!. Do Pi zo: o cút ito ! . !{.rrÉo d. oôr. *.ao prut g.&6
p.. m.ir061.€ll) mê.s,. c..tiü,.L ralG202a, u8!.it, po.Eto,.É o dE 23 d€ N@nt o
ó.202a. roa{Í! OÉ RECUiSO: 011@1.1951dlt1.037 - llllo3fiIt ' r5@r999 ' tirrâ
Ol37, naMAOO EMERIO( PÉí.ito MuldFl l!y'06/]o1d lLy./t5, 14y'05n02a.

PREFE|TURA MuNlctpAL DE coNcEtÇÁo oo cAsrEt-o

arr to D€ tE6r5ito ot ,ttç06 ir alrrolta

códlao d. ld..tilior& od.d.s: 2023,021E07d8o1.01.@26. Co ÍiÂTÀNTE: MuNlclPlo
DÉ coica(Jo @ crslELcrs. coNlnÁr^Do: craÀ-A SorucoEs G(l!/tRNAMENÍas
tTD , ctrPr: 41.132.0í/ql,1-r7. OBIEÍo: Â4ulrlç& dc v.kúto utrltário ripo r..,
op.ddad. mlnlh. & 20 (ünt ) ll{.16 . 01 lsm) Dotúúr., d.dn.do3 . í.hdd .r
4r.rrrd.rl,!. d. S.ÚaÍiá Mun'dpàl d. Éduêçlo do Mun'.Ípo d. Cú..içao do
c:rr.lo^s. v loa Gl.o6 !: R9 a33.dt),(! loit4..!c . rri.t e trà mí e otdenrG
r..rr). VlGtNCl ' 13 d. hrio d. 202a â 13 d. Eb d. 2029. 

^i 
PÂRO LIG^L: PiEGIO

tlftnoiirco s6rtMá it6§mo DÉ PnEco! nr 0@045/2021 . Êc.s nr 5 6771102-l
Co@ição do C.rt.lo - 45, m 08 d. Dno d. 2024,

PREFEIÍURA MUNICIPAI- OE DOMINGOS MARTINS
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Gabinele do Prefeito de Várze. AlegÍe - Ceanár
em l5 de maio de 2024.

JOSÉ HELDER MlXTMO DE CÀRVÁLHO
Prefeito Municipal

Püblicrdo por:
Luzia leda Luiz Maximo Menezes
Código Id€trtificador: I F0568DC

(;ABÍNETE DO PREFEITO
DECRETO N" 369, DE 15 DE MÁIO DE 2024

lÍstitui a Comissão Especial de Planejamelto, IÍÍrylantação e
Âcompatrhamento lnduskial. prevista na tei Murlicrpal n" 4712005.
O PREFEITO MI'NICIPAL DE T'ÁRZEA ALEGRE, EStAdO dO

Ccarâ no uso da at ibuição que lhe confere a Lri Orgârica Municipal,
em seu AÍ1. 69, inciso [v, e:
CONSIDERANDO a Lei Municipal n" 47112005, que dispõe sobre a

litica de desenvolúmento industrial do Município de Várzea Alegre
\dá outras providêDcias;

CONSIDERÂNDO a ügêocia da l-ei Municipal tr" 1.431, de 0l de
alrril de 2024, que dispôe sobrc a desaGtâção de bem pútrlico para fios
dc doagão. independcítsmente de pr6.ia licitação, parà a instalação
do DistÍito Industrial:
CONSIDERANDO a oecessidade de instituir a Comissâo Especial de
Planejamento, lÍrplantação e Acompaúamento Industrial,
preconizada no aí. 15, da Lci Municipal n" 471/2005:
DECRETA:
Art. l" Fica irstituida a Coürissão Especial de Planejarnento,
Implantaçõo e AcoÍtpanhameuto Iadustrial, preconizada no art. 15, da
Lei Municipal Íf 471D005, que será çoÍnposta pelos seguintes
membros:
I - tÍês representantgs do Ex€cutivo:
a) Secretaria Municipal de D€seívolümento &rário e Econômico:
MÁTIÂ§ ÀL!'ES BEZERRÁ NETO, mat. 7376;
b) Secretaria Municipai de Meio Ambie e:

JOSÉ MÁRCILIO DOS ANJOS FEITOS A,TITZI.7379
c) Cont!ladoria Getal do Municipio:
FRANCISCO CESAR GREGORIO OLIYEIRA, mat. 7358;
II - um reprEsertante do Legislativo:
1ânrara Municipal de Váu-zea Alegre:

'..,YALDEILENE BITU DE OLIVEIRA;
Ill um represçntaÍrte do Sindicato das Indúçtrias de Várzea Alegre,
ou eÍn caso de inexistêtrcia, poÍ um represetrtante do Clube de
Direores Lojistas do Municlpio:
Clube de Diretores Lojistas do Município:
DIÀM QUERENO DE OLIVEIRÂ LUNÂ-

Art.2" A Comissâo Especial de Planejamedto. Implantâção c
Acompaúamento Indusrial, terá como asibuições:

I Analisar, quanto a sua viabilidade, os p

inccítivos c de doação de bens imóveis públic
enpresas industriais;

II - Examúar, por ordem cronológica de entrada, os
arexados nâs solicitaçôês, levãrdo eÍn consideração, os critêrios
desc.itos no a!t. 22, da Lei Municipal n" 47112005;

lll - Emitn relatório final, ern que cxpressara parecer sobrc a

solicitação analisada;

w - OÍieltar e dirimir as dúüdas que envolvam o proccsso de
solicitação/concessão de incentivos e doaçio de bens imóveis às

empre§a§ ildu§triai§;

V - Deliberar sobre eveotuais casos omissos e situaçõ€s não previstas
na Lei Municipal n"47112005.

Aí. 3" Estc Decrcto entrará sm vigor na data dc sua publicação

Gabinste do PÍsf€ito Municipal de Vrárzea Alegre -{eará,
em l5 de rnaio de 2024.

'OSÉ 
HELDER MhOMO DE CÀNVALHO

Prefeito Municipal
Publicrdo por:

Luzia leda Luiz Matimo Mcite'zes
Có{ügo IdentlÍIcsdor:75 I 5FEB2

SETOR DE LICTTÂÇÃO E CON1TMOS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N"

20u.o5.t5.1

A AgeDte de Coítràtação do Municipio de Várzea Alegre, Estado do
Ceará" toma público, que esurá realirando, na sede da Prefeitura
atraves da plataforma eletrônica:
www.portrldcvaÍzeulegrccc.com.br, colu slrpode téc[ico do
sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &
INFoRI{ÁÇÃo LTDA, certame licitatório, na modalidade Prcgão
o" 2024.05.15. l, em sua formâ eleffinic4 cujo objeto é a contrat ção
para fomeciÍneuto de mateÍial de expcdiente e suprimento dc
informáíca, juto à Secreteia de Educação, Saúde e Âssistência
Social Scgurança Alim@tar c Trabalho dc Yâna AlegrelCE,
conforme especificações apresentadas juno ao Editâl Convocaório e

seus anexos, çom akrturir marcada para o dia 29 de Msio de 2024. r
prrtir dr! 0!l:fi) honr. O hício de acolhiÍneúto dâs propostas

coDeÍciais ocorrfiá a paÍrir do dia l7 de maio dc 2024, à 09:00
hoÍas. Maiores úformâções e s[(Ícga de editais nos endercços
elctÍônicos: www.portaldcvarzeaalegrece.com.br.
www-tce.çe-gov.br/liciucoes, www'varz€aalegre.ce.gov,br.
Iuformâções poderão s€r obtidas ainda pelo telcfonç (88) 3541- 1337.

Várzca Alegre/CE. l5 de Maio de 2024

Public.do por:
Jailson Rodrigues dc oliveird

Código ldentiíicsdor:DgC52BFÀ

ESTÀIX) DO CEAR,|
PREFEITURA MUMCIPAL DE ASSARÉ

SECRf,TÀRTÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS, REFERENTES À CIIAMADA PÚSTICI X" ZOZI.TI.ZZ.I

Exlrato de Contràtos, referentes à Chamada Publica N' 2023- 12.27.1. Prrte.: o Municipio de Assaró. atravcs da Secretaria Municipal dc Educaçâo e

os fomc{cdores quo scguc cm tab€la logo abaixo. Q!fu[q Aquisição de gêneros alimcntícios da Agricultura Famitiar c do Emprecndcdor Familiar
Rural, destinado ao ateodimsoto do Programa Nacional de Aimcntação Escolar?NAE. !!gfogi1igE.1@ de l2 (doze) mese§. §lglElEq:
Noemita Rodrigucs da Silva e os contÍatados listados abaüo. com os respcctivos valores:

wu,w.diariomuni cipal. com.br/aprece

Att. 6" ds despcsas com a realização da l" Conferência Municipal dc
Crestão do Trabalho e Educaçào em Saúde Várzea Alege/CE
ocorreÍão por conta dos recursos orçaoentários da Secretaria
Municipal de Saúde.

Ârt. 7" Este Desreto eotrará êm úgor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em cootrário.

MARTÁ FERN/NDÁ BEZERRA
Agente de Contratação do Municipio.

EITRATo DE C0NTRÁToS
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ô{
At-

CE de acordo com ai especiÍicaÇões contidas em seus anexos, em retificâçào ao aviso âít€Íior, com atüalizáção dâs datas dÂ sessão. qu€ sc re3l
03 dÊ Jutrto d€ 202.,|. às l0:00b§. Referido Edilal podcrá seÍ âdquirido no poÍlâl do TCECE a pdtir desta publicâção, no honírio de 08:00h às ló
mcio do aplicâtivo "BBMNET Licitaçôe.s', coostirle da Égitrâ €telrtuicâ do BBMNET - Licitaçoes Ptiblicas, oo etrdereço I1ltllbbElgüqileçaEjglLlr
Rcdcnçâo/CE, 14 dr MÁIO dc 2024. Algla ÍÊ ds CGsta Roque - Ageotc dc CoflÍalação-

EsTÂrx) rx) cEÂRÁ - PREFETTURA MUNIC|PAL DE REDENçÃo - Avlso DE ucrrAçÃo - coNcoREÊNCrÁ N" 00?/2024. A comis§âo
de Licilâção, toc_Êlizads oa Rua Dom Pedro Í1, 30 - Cenlro, iorna público aos interessados o editâl de CONCORRÉ CIA N'007,2024 cujo objáo é
CONTRATAçÀO DT] EMPRF-SA PARÁ MAflUTENçÃO PREI'IÁI- / ESTRUTURÀL I'O PRIDIO ANEXO Irc MERCADO PÚBLICO DE
REDENçAO/CE, de acordo com âs especiÍicâções contidÂs em s€üs aner(os, coÍn atuÂliza9ão das datas ds scssão, que se rcaiiza.á no dia 05 de JUIÍEO
de 2024, às 10:00hs. Refendo Edital poderá ser adquirido no portal do TCE{E a paíü desta publicâção, no honáÍio de 08:00h às l6:00h ou por meio do
aplicativo "BBMNET Licit ções", constaúte ds Égira eleEônica do BBMNET - Licilaçõcs ttblicás, no endeGço www.bbmnetlicitacoes.corn.br. Rederyão/
CE, 14 de MAIO de 2024. Alexandle da Costa Roque - PÍegoeiÍo.

Eclrdo do Ce.rl - Pr.Ícltün ltoolchrl de Aotonltra do Norte - Ertrrto do Têrmo ColrtratúlI. A SccÍelaria de AssisteDcia Social dâ Pr€feiturâ
Municipal de AÍodna do None, toma público o Exo-ato do Cotreato Do 1024-05- 10.01, resút3nte da Consoíencia Elesônica N' 2024.04.08.0 L. Contralarre:
SecretâÍiâ de Obras e SeÍviços hiblicos, CotrFâtâdâ: M de F S de Medeiros, Data da Assiíâtura: l0 de Ínáio de 2024- Objeto: Contratação de empresa
espcciâlizàda pâm refoÍÍnâ do úercado público de 

^ntonin 
do NortdCE, nos teÍmos do Convênio N' 006/CiDADES/2024, celebmdo mtÍe o Estado do

Ceârá e o Mutrisipio do 
^ntonina 

do Norte/CE. ValoÍ do Contrâto: R$ 432.000.00 (quatroceutos e EinÍâ e dois mil rcais)- Assin pelo Contrâtante: Francisco
Ârrais da Silva Cargo: Onlenador de Despesas da Secretaria de Obras e Ssviços Públicos. Assina pela ContÍâtadâ: Detrys Henriquc Sot§a de Medeiros.
Atrtorltrr do NoÉe/CE. l0 de Drio d€ 2024.

Erbdo do Ce.Íl - PrêÍ.ltur. Mutricipd dc C. .ub.l - Ayi.o de Li.ia.çao - Cor.orrêtrci. Fúblicr N' 0l-006/20r+CP. A Prefcirura Municipal de
Csmaubal, atrdves da sua Agente dc Co.tratação, toma público que realizará às 0E:30, do dia 3l de Maro de 2024, no eddeÍeço eletrôíico httpsJ/c.ryras.

\rân2âte6ologia.com.br/, ConcoÍràcia Pública n" 0 I .00ó/202{P. Objeto: conEataçeo de empresa para obra de pavimentação asttrltrca da s€ie do MuÍicipio
Âo Distrito de Moíinhos Novos, tro Município de Camaubâl-CE. O ÍÊferido Fdital esú à disposiÉo dos intcÍessados, na Prefeitura Municipal de Camaubay
CE Setor de Licitações, situadâ na Rua PÍesiden& Médici, I 6?, Cenúo, tros dies úteis das 08h00min às I 2h00min, ou através do site 'l CE: http://ww*.tce.
ce.gov.bí/licihcoe3. ou aiída at'àves do eÍrddeço eletsônico htEs://co E"s.m2atecnologiâ.cofi-br/. CarorubrucEi 15 d. lriio da 202+, Àdrlüa Pr!Éo!
de Liúr - Agcite d€ CoÍtrrlrçIo.

ESTADO DO CEARÁ - PREFETTUNÂ MUNICIPÀL DE GROAiRÁS - EXTRATO DE ADJIIDICÀÇÃO E EOIiOLOGAçÀO. TOMÂDA DE
PREÇOS N' 2?12.02/2023 - TP, À PÍEfeitura Municipal dc GÍ@iras - CE, atravéÉ da SccÍetaia de Int'aesú1rtur.,-Obras c Serviços Púbhcos. toma púüco
o l-xn-ato da Adjudrcaçiio e HoÍnologação da ToBrdr dG Preço. N' 2?r 2.03i 2013- TP- Obrelo: CONTRAf AÇÀO DE EMPRESA Í'ARÁ EXECUçÃO
rx)S SERVIÇOS DE MEI-HORIA EM ESTRTA.D,AS RURÂIS COM ACRESCIMO DE MATERIAL E RECOBRTMENTO COM MATIiRIAL PRIMAR]O
(PIÇÁRRÂ) ftAS ESTRADAS SED!] A LOCÀL1DADE DE T-\@A DO PEIXE. I-AGOA DO PEIXI A MURIÇOCÀ E SEDE BORET, NO MIJNICiPIO
DE GROAÍRAS/CE, Vencedor: RVP CONSTRUÇÔES & SERVIÇOS EIRILI - CNPJ N' ú.E76.67ó/0OO l -92, com o vrlor torrl de RS 1.0?3.476,85
(Ummilhâo,setentaetr&mil,quatÍocentosesermtaescisrcaiseoiteítaecincoccntâvos).ÀdjüücoGlloEologooprescoteProcessodeLiciteçãonâ
forma de Lei. Mrrl. Rore.Dc ollveirr Chrvês - oÍdeDrdor de Desp6.r dr Secret.ria de loírrcatrutlr& Obrrr e ServiçG hibucor. Datr: 15 de
maio de 2024.

ESTADO IX) CEARÁ. PR,EFEITURA MUNICIPA], DE MI'LU:{GI-; . AVISO DE LICITAÇÃO . CONCORRÊXCIA PÚBI,ICA N'0O6/2024
CE. O Pre&oeiro dâ PÍefcrtura Munrcipal de Mulungu-CE toma público paÍa conhecimento dos interessados que fara realizâr lisitaçãô na modalidnde

CONCORRENCIA PUB[,ICA, tombado sob o N' 00ó/2024 - CE. com critério dc julgâmento MENOR,PREçO POR LOTE, tcndo corno objeto a
CO:TTRATÀÇÃO DE EMPRESA PARA EXECTJÇÃO DOS SER}'IçOS DE PAVIMENTAçÃO 

^SFÁLTICA 
EM DIVERSAS I,OCALIDÀDES

NO MUNICIPIO DE MUI,UNGU-CE, A CoÍussâo dc Prr8ão comlmica aos intcrcssados que a entrega das propostâs comersiais scni até à mhoomitr do
dia 3l de mrio de 2024 e a Se3sio de Dílputr dc Lrnce fu l0h00mfu no diâ 3l de mrio de 2024, O edital c seus anexos estarão disponiveis âtraves dos
scguintes sites: www.tce.cc.gov.br,4icitacoes. htq,s:/Iicikmaisbrasil.com.bÍ/. Maior€s informaçôes no cndcrcço ciiado ou pelo Fone: (85) l3l8-1786 das
08i00 à l2:m Horss. Muluúgr/CE, 15 de rD.io de 2024. Dióg.oes Silvr do N.s.lm€nto Oliv€irr - Ptcgociro dr PrcÍelturr MuDlclprl de MulútrgúCE.
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ESTADO DO CEÂRÁ - PREFEITURÂ DE VÁRZEA ALIGRE/CE - AVTSO DE I,ICITAÇÃO - PREGÃO ELETRôMCO X. ZOZ+.OS.tS.r. l
Agente de Coft-atação do Muricipio de várzcâ Alegre, Estado do Ceâni toma público, que esrará reâúzando, na sede da PÍefeiturÀ atraves da plataíorma
€letrônica: 'iar.pôrtaldev'ÀrÀaâlcgrcce.co6-br, coÍr srporle técnico do siícfta GÍn Tectrologia (Gm Tccnologia & Informrção Ld& c.Írame licitatório.
na modalidade hrgão n" 2024.05.15.1, em suâ foffiia clctrôdicq cujo objcto é a coíEataçâo paia fomecimento de matcrial dc erycdicntc e suprimcnto de
informáticq junto à Secrclrria de Educação, Saúd€ e Assistêúcia Socisl Sc8uíançâ Alime âr e TÍabalho de váizea Alegie/CE, conforme especiÍicações
lpreseDtadas junto ao Edital Convocãtorio e scüs ânexos, com abertura maÍcada parr o dia 29 de Mâio dc 2024, a pâíiÍ das 09:00 horas. O inicio de
âcolhimenÍo dâs prqrostas comerciais ocorÍ€É s pâíir do diâ I 7 de Ínaio de 2024, i§ 09:00 horÀs. Maiores informações e entrcga dc editais nos ctrdercços
clcEônicos: w*'\x.poíâldevarzeaslegrcce.€oú.br, wrvw.tce.cc.gov.brlicitscoes, www.varzEaalegc.ce.Bov,br. lnfoÍmaçõe.s podeÉo scr obtidas aitrda p€lo
lclcfooe (88) 3541-lll7. Varzc. Alcgre/CE, l5 de M.io de 2024, Mrrir Femrnda Berern - Agentc dc Cortrrtrção do Municipio.

ESTA Í}O IX) - PRf,FEITI,'R{ MU:{ICIPAL DE ARACATI _ AVISO DE LICITAçÃO _ PREGÁO ELETRÔNICO N'OO.M4-202+
PE - As div6§as SecÍetarias atrav6 da Procur-Àdoria Gcral, toma público que rcâlizani no dia 03 dc Junbo dc 2024 ir 0llhflmio, no Slte: www.bll.org.
bL o Prcgào EletÍ'ooico N" 00.004-2024-PE, refercate à Cotrtr.ttçio de €trrpres. e3pecirlizdr tr. prestiçio de 6trviço3 d€ mríuteúçio pr êtrtivr
e corÍêtivr de !p.Íclho. de !Íet coúdiaioÍrdos prÍa rtetrder rs diversrt Sccretrri$ do Muúicípio de 

^r.crti 
- CE, estando Abcrto o Prazo para

Cadastram€nto das ProÍ,ostâs a prrdr do dh l7 de M.Io dc 2024, àr 08h rté o dh 03 dê JÍDho dc 2024, lr oth, com Abeíura da§ Proposras pârâ Iánces
ro dia 03 de Jonho de 2024,4§ 09h30Dh. O Editâl eslará disponível nos Siles: www.bll.org.b, e httpr/mudcipios.tce.ce.eov.br/licitacoes/. e na sede da
PMA no Íreriodo de 08h à l2h, em dias de expedicntc normal, a paÍt da dala dc publicâçâo dcste aüso. Aruc.tl{E, 15 d. MrIo de 202.4. N.trrl€le
Gotrdim Rodrigue. - Pregoelr. d. Se.r€t Íi. dê Llcltrç6cs e Conttrtos Adrnlnlrthttvo§.

I

ESTÀI,O DO CEA"&Á - GOVERNO MUNICIPAL Df PALIú{CIA - Aviso d€ Licirá€o - PÍEgio El.rrônicÍ D' PERP - 01.2024. do Tipo Menor
Preço, Julgamento poÍ fat€. Obj.lo: Rf,GISTRO DE PREÇOS VISANDO AQIJISIçOES DE MEDTC^MENTOS E MATERIÁI§ MEDICOS
DESTINADOS A ÀTENDER AS !ÍECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ'DE E I'NIDADE MISTÂ DE SAÚDE VIRGí\IA
RODRIGI ES SIMPLICIO, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMÁCÍA,/CE. o €drral drsponivel nos eDdereços
clctrônico: http§://www https://novobbmret.com.brl e nôUl]çljsagotl![, com o praz.t de Cadastrãmcnto das Propost s âté o dia 29 DE MÁIO DE 2024
às às @i0hil6 rbeíure d.s propostr! À5 qltri[l[h e r fr6e dr dllput. de lrD.e! i,5 l0[l00nb (Hoúrio de Brl§lür). tnlbrrnaçõÊs: PIaÉ 7 de
Setembro, N' ó35, Centro, Palmáciy'CE ou Do at'.v?s do l.lcfonc (85) 3339.1| E2 dc scguEdÂ a sexla'Ícira, no hoúrio de 08:00 à l2:0O horas ou e-mail:
licilacao@palmacia.ce.gov.br Franciscâ Silvsnia de Sousa Alves Silva heSoeirs.

dc


